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preocupação da ANMP.
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Um novo olhar 
sobre a perícia

Colegas, esta edição trata, entre outros assuntos, 
da necessidade de termos um novo olhar sobre a nossa 
carreira e de assumirmos uma nova postura como cate-
goria que deve passar de executora à gestora no novo 
modelo. Nossa estratégia passa por mudança de postura 
e no redirecionamento de nossas forças, deixando de ser 
os guardiões dos cofres previdenciários para passarmos 
a defender ambientes saudáveis de trabalho.

Para que a perícia médica possa alcançar a tão al-
mejada valorização, devemos superar os vários confl itos 
que ora enfrentamos. A postura belicista que outrora nos 
fora repassada como a única capaz de obter resultados já 
não se adéqua ao momento atual e persisti r nesta pos-
tura é um equívoco que repercute em toda a categoria.

 A imagem da categoria tem sido maculada por vi-
sões externas distorcidas e respostas inadequadas a es-
tas colocações, somando-se a isso ati tudes internas que 
carecem de refl exão. Estamos brigando tanto interna 
quanto externamente há anos com resultados decres-
centes ao longo do tempo. É importante que tenhamos 
a consciência de que todos estes confl itos têm nos rou-
bado espaços importantes e têm nos tornado cada vez 
mais vulneráveis. 

A briga interna, de moti vação políti ca, será supera-
da na medida em que ocorra a parti cipação de todos na 
condução da ANMP.  Hoje, há espaço para propostas e 
projetos como nunca antes. Mas parti cipação é sempre 
um ato voluntário e coordenado, não pode ser imposto. 
A proposta de união é irrevogável e se opor a isso é es-
tar na contramão do desejo associati vo. A ANMP propõe 
que adotemos uma agenda positi va, verifi cando quais os 
pontos de convergência em que todos trabalhem juntos 
para a concreti zação de objeti vos comuns. 

A briga externa toma forma quando nos posiciona-
mos contrários à opinião pública e ao governo de for-
ma cega e irrefl eti da. Nossas verdades não são de todo 
palatáveis e defender que economizamos R$ 5 bilhões 
– quando a regra é distribuir renda – não comoveu nem 
ao usuário e nem ao nosso patrão. Abordar que somos 
necessários pelo risco de fraudes é esquecer que mani-
festar sintomas que não refl etem o seu estado de saúde 
não é somente uma práti ca socialmente tolerada, ela 
é culturalmente difundida, como provam os índices de 
absenteísmo permanentemente elevados nas segundas-
-feiras. Usar de subterfúgios para ter direito a um be-
nefí cio de pouco mais de 500 reais é algo que a mídia 
raramente admite que seja aplicado pelos mesmos se-
gurados que sofrem doentes e desamparados em fi las 
de semanas ou meses.

Geilson Gomes
Diretor Presidente da ANMP

 Independentemente de qualquer ideologia, é pa-
pel do governo bem assisti r ao administrado, ainda que 
não tenha direito ao benefí cio requerido, e isso deve ser 
nossa bandeira. A informação do resultado do requeri-
mento é o mínimo que o periciado merece, sendo esta 
uma obrigação do Estado e não necessariamente nossa. 
Temos que fazer de tudo para que o segurado seja bem 
atendido, pois isso refl ete na forma como somos vistos. 
Devemos lutar para que exista um efeti vo acompanha-
mento pós-cessação para que o segurado se sinta seguro 
no seu retorno ao trabalho e não tenha que recorrer, de-
sesperado, a meios outros para obter seu sustento.

O NTEP foi um tema que não defendemos como 
deveríamos. A fi losofi a do NTEP se baseia na epide-
miologia, algo que já fazemos como médicos e que visa 
proteger o trabalhador, que nem sempre obterá do pa-
trão a prova necessária para o convencimento do INSS. 
Escolhemos apontar defeitos, criti cando o todo por cau-
sas das exceções. As imperfeições do NTEP carecem de 
estudo e aprofundamento e não oposição. Poderíamos 
ter aperfeiçoado o NTEP e desde o início ter assumido 
o papel de “fi scais” das condições de trabalho, usando 
das prerrogati vas que as normas do CFM e do INSS nos 
dão para fazer vistorias toda vez que a impossibilidade de 
confi rmação do alegado assim exigisse. Não importa se a 
sua agenda está para 50 dias, você tem o dever de buscar 
a verdade por todos os meios e métodos.

O Copes é administrati va e tecnicamente defensá-
vel, mas, hoje, o desgaste deste modelo o tornou uma 
âncora para quem o sustenta. Embora o Copes tenha 
sido elaborado para privilegiar a regra (os que se recupe-
ram no prazo defi nido), com o advento do PP, a exceção 
pareceu ter se tornado comum, pois hoje reformam par-
te considerável das decisões iniciais. O trabalho de defe-
sa do modelo foi apenas pontual e a sociedade parece 
não ter se convencido de que este era o melhor cami-
nho.  Temos que defender internamente o modelo pela 
questão gerencial, mas deixarmos que o INSS faça a sua 
defesa externa é bem mais prudente.

O momento agora é outro. O governo, as insti tuições 
e a opinião pública esperam outra ati tude da perícia mé-
dica, pró-ati va e voltada para os interesses da coleti vida-
de, sem necessariamente se ater a uma questão atuarial. 
Pensando nisso, procuramos estreitar relacionamento 
com todos os interessados no tema, mostrando nossas 
qualidades e nossas difi culdades. E vamos assumir, fren-
te à sociedade, o papel de protagonistas na preservação 
da saúde do trabalhador, algo que já fazemos mas que 
nunca demos a devida divulgação.

Boa leitura e refl exão.

Em
 foco
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Introdução
A ANMP, representante de mais de 5.000 pe-

ritos no país, elaborou esta proposta preocupada 
com o atual contexto das condições de saúde dos 
trabalhadores, com as questões de prevenção de 
acidentes de trabalho e com a necessidade de uma 
atuação mais presente do INSS na redução dos índi-
ces de acidentalidade laboral.

Entendemos que, decorrente da possibilidade 
de um rearranjo da força de trabalho pericial den-
tro do INSS, em que advogamos a necessidade de 
uma reestruturação de carreira, a perícia médica do 
INSS encontra-se em condições de promover atua-
ção destacada neste contexto, prevenindo agravos 
à saúde da massa trabalhadora 
brasileira, sobretudo aque-
les decorrentes de aci-
dentes de trabalho.

Essa reestru-
turação torna-
ria a perícia 
médica do 

INSS uma carreira de Estado com funções geren-
ciais e prerrogati vas de auditoria médica externa 
em benefí cios por incapacidade, inclusive acidentá-
rios, podendo ter uma atuação mais voltada para a 
gestão previdenciária com foco na prevenção.
A perícia médica pode e deve prevenir acidentes 
de trabalho.

A perícia médica do INSS é quem hoje caracte-
riza tecnicamente o acidente do trabalho median-
te o reconhecimento do nexo entre o trabalho e o 
agravo. Ipso facto, quem reconhece o acidente de 
trabalho tem mais condições de poder apontar me-
didas correti vas e preventi vas.

Existe hoje uma complexidade 
legal na caracterização de agra-

vos à saúde do trabalhador 
decorrentes das relações de 

trabalho, cujo know how 
pertence à perícia médi-

ca. É o chamado nexo 
técnico previdenciário. 

O conhecimento le-
gal e de mecanismos 

Uma proposta de atuação 
pericial voltada para a 
prevenção à saúde do trabalho 
no contexto previdenciário

C
ap

a

Geilson Gomes de Oliveira
Diretor Presidente ANMP
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de injúria e evolução de agravos à saúde justi fi cam 
esta exclusividade.

O nexo técnico previdenciário poderá ser de 
natureza causal ou não, havendo três espécies: 

1. Nexo técnico profi ssional ou do trabalho, 
fundamentado nas associações entre doenças e 
exposições constantes das listas A e B do anexo II 
do Decreto 3.048/1999;

2. Nexo técnico por acidente de trabalho e por 
doença equiparada a acidente do trabalho ou nexo 
técnico individual: decorrente de acidentes de tra-
balho tí picos ou de trajeto, bem como de condi-
ções especiais em que o trabalho é realizado e com 
ele relacionado diretamente, nos termos do § 2º 
do arti go 20 da Lei 8.213/1991; e

3. Nexo técnico epidemiológico previdenciário 
(NTEP), inserido na legislação previdenciária pela 
Lei 11.430/2006, aplicável quando houver signifi -
cância estatí sti ca entre o código da Classifi cação 
Internacional de Doença (CID) e o da Classifi cação 
Nacional por Ati vidade Econômica (CNAE), na parte 
inserida pelo Decreto 6.042/2007 na lista C do ane-
xo II do Decreto 3.048/1999.

Em que pese o INSS operacionalizar esta 
questão tão importante e estratégica para o país, 
alvo de cobranças de organismos internacionais, 
com repercussão em três esferas do governo 
(saúde, trabalho e previdência), a perícia médi-
ca não possui um corpo específico para lidar com 
esta questão. 

Para identi fi car o nexo entre o trabalho e o 
agravo, a perícia médica do INSS não possui um 

tempo específi co para este fi m. A perícia faz esta 
constatação durante o exame de verifi cação de in-
capacidade laboral. O arti go 350 da Instrução Nor-
mati va 45/2010 refere que, se necessário, poderá 
o perito ouvir testemunhas, efetuar pesquisa ou 
realizar vistoria do local de trabalho ou solicitar o 
PPP diretamente ao empregador para o esclareci-
mento dos fatos, o que é humanamente impossível 
de se fazer com a atual demanda de trabalho, mas 
absolutamente necessário.

Também não existe uma complementaridade 
de ações voltadas para prevenir a reincidência 
dos agravos e nem existem campanhas de pre-
venção desta questão no âmbito do INSS que en-
volvam os peritos. 

A Orientação Interna 89, de 2004, disciplina a 
realização de vistorias, mas o acesso a empresas 
é burocrati zado tanto interna quanto externamen-
te por questões legais e gerenciais. É como se aos 
bombeiros lhes fossem negados o dever de visto-
riar prédios que tenham potencial risco de incên-
dio e isso fosse delegado aos policiais.

Embora exista previsão normati va, a adoção 
de medidas de prevenção é desesti mulada devi-
do a questões estratégicas de ocupação da perícia 
médica por inúmeras outras ati vidades. Entende-
mos que este é o momento de rever essas ques-
tões, por conta da possibilidade de se liberar os 
peritos de funções de análise de concessão, po-
dendo executar funções de auditoria externa em 
benefí cios por incapacidade, dentre eles, como já 
referido, os acidentários.
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A necessidade de um olhar mais atento para os 
ambientes de trabalho.

Para o estabelecimento técnico de nexo pode-
rão ser observados os seguintes fundamentos:

a) história clínica e ocupacional;
b) resposta da carta de infortunísti ca;
c) atestado médico da Comunicação de Aciden-

te do Trabalho (CAT) / relatório do médico assisten-
te ou do médico do trabalho da empresa; 

d) Perfi l Profi ssiográfi co Previdenciário (PPP); 
e) Programa de Prevenção de Riscos Am-

bientais (PPRA); 
f) prontuário médico onde consta o atesta-

do de saúde ocupacional: admissional, periódi-
co e/ou demissional; 

g) vínculos empregatí cios anteriores;
h) vistoria ao posto de trabalho.
A perícia médica é quem hoje possui experti -

se para caracterização de acidentes de trabalho, 
mas parte fundamental deste reconhecimento de-
pendente da visita in loco destes ambientes, hoje 
sufocada pela ocupação dos recursos humanos de 
perícia com outras ati vidades.

A vistoria ao posto de trabalho é um dos funda-
mentos para estabelecimento do nexo técnico previ-
denciário, assim como para análise de aposentadoria 
especial, não raro constatando-se descumprimento 
de normas de segurança, proteção e saúde do tra-
balhador, caso em que a perícia médica deverá pro-
videnciar comunicação formal ao setor de segurança 
e saúde do trabalho da respecti va Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego (SRTE).

Conforme o § 2º do art. 338 do Decreto 
3.048/1999, incluído pelo Decreto 4.032, de 2001, 
os médicos peritos da Previdência Social devem ter 
acesso aos ambientes de trabalho e a outros locais 
onde se encontrem documentos referentes ao con-
trole médico de saúde ocupacional, e aqueles que 
digam respeito ao programa de prevenção de riscos 
ocupacionais, para verifi car a efi cácia das medidas 
adotadas pela empresa para a prevenção e controle 
das doenças ocupacionais. 

A dependência externa e o aumento dos gastos 
previdenciários.

Conforme dados da própria Previdência, em 
2009, foram gastos com pagamentos de benefí cios 
acidentários e aqueles decorrentes de aposentado-
ria especial a quanti a de 14,3 bilhões de reais.

A empresa é responsável pela adoção e uso de 
medidas coleti vas e individuais de proteção à se-
gurança e saúde do trabalhador sujeito aos riscos 
ocupacionais por ela gerados, conforme art. 338 do 
Decreto 3.048/1999.

Ocorre, contudo, que, ao se constatar casos de 
negligência quanto às normas de segurança e saúde 
do trabalho indicadas para a proteção individual e 

coleti va, a Previdência Social hoje se limita apenas 
a representar administrati vamente para que outros 
órgãos abram procedimentos.

A perícia médica poderá encaminhar a repre-
sentação administrati va à Superintendência Regio-
nal de Trabalho e Emprego (SRTE), ao Ministério 
Público do Trabalho e/ou à Procuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS, a depender da situação 
encontrada, o que pode ensejar multa, interdição e 
ação regressiva contra os responsáveis.

Observa-se, porém, que a resposta a essas de-
mandas encaminhadas a outros órgãos raramente 
redundam em ações efeti vas de prevenção, poden-
do causar reincidências de agravos devido à sensa-
ção de impunidade e mais gastos previdenciários.

O Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do 
Trabalho aponta um défi cit de dois mil auditores, 
gerando represamento na atenção destas repre-
sentações. Outro problema comum é que, por 
conta deste défi cit, acaba por haver seleção de 
procedimentos abertos pelo critério econômico, 
deixando expostos trabalhadores de pequenas 
empresas, por terem multas de valor menor, com-
pletamente desprotegidos.

A fi scalização da emissão de CATs e da emissão 
de PPPs é outro exemplo de ação externa (Secreta-
ria da Receita Federal) que tem ti do pouco contro-
le, devido ao mesmo critério econômico de baixa 
arrecadação, desmoti vando a quem de dever, mas 
com grave repercussão social, em especial para a 
Previdência e a massa trabalhadora.

A perícia médica do INSS conta hoje com cerca 
de 5.000 peritos, e esti ma-se que pelo menos 20 a 
30% têm formação em medicina do trabalho. Este 
quanti tati vo ati nge cerca 
de mil municípios, sen-
do o servidor médi-
co do Executi vo com 
maior capilaridade do 
país.

Sem entrar na seara 
e na competência de ou-
tros órgãos, a perícia mé-
dica se propõe a estudar, 
juntamente com as enti -
dades representati vas 
destas categorias e 
com os ministérios 
envolvidos, formas 
de se corrigir estas 
questões. 

E n t e n d e m o s 
que o perito possa 
reunir documen-
tos para compor 
um auto 
processual 
e encami-
nhar eletroni-
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camente para que os órgãos cabíveis tomem suas 
providências, recebendo, também eletronicamen-
te, o resultado do processo por ele encaminhado.

Acidentes de trabalho e a era FAP/NTEP – Efeito 
decrescente.

Os avanços trazidos pela Lei 10.666/03 carecem 
de maior regulação. A adoção do FAP/NTEP como 
políti ca de Previdência Social trouxe um incremento 
no reconhecimento e noti fi cação de casos de aci-
dente de trabalho e, por sua vez, esperava-se que 
houvesse uma maior políti ca de prevenção por parte 
das empresas, por conta da questão fi scal inerente. 

A perícia médica se insere neste contexto tanto 
no reconhecimento quanto na análise de casos de 
contestação e recursos quanto ao nexo técnico en-
tre o trabalho e o agravo. 

Observa-se que as empresas, em vez de busca-
rem elidir a moti vação que determina o acidente, 
têm buscado cada vez mais reverter a caracteriza-
ção do nexo, seja em nível administrati vo, seja na 
instância judicial, usando, entre outros argumen-
tos, que não houve a necessária prova local (visto-
ria) por parte da perícia previdenciária. 

Um dado preocupante é que, após o impacto 
inicial do NTEP, dados de 2009 já mostram recru-
descimento do número de noti fi cações em relação 
a 2008, sobretudo nos registros de CAT, demons-
trando que pode estar acontecendo aumento no 
sub-registro, possíveis refl exos de uma falta de 
maior aplicabilidade de vistorias de trabalho. Estes 
números não acompanham a curva de crescimento 
do trabalho formal.

A perícia médica entende que uma ação de vis-
toria nas empresas cujo RAT é maior que 1, com 
acompanhamento conjunto e ações preventi vas, 
pode promover um maior investi mento em saúde 
e segurança do trabalho e desesti mular a proposta 
de descaracterização sistemáti ca de acidentes de 
trabalho por parte das empresas.

Auditoria em demonstrações 
ambientais de acidentes de 
trabalho.

Pelo § 3o  do art. 
338 do Decreto 
3.048/99, o INSS au-
ditará a regularidade 
e a conformidade das 
demonstrações ambien-
tais, incluindo-se as de 
monitoramento biológico, 
e dos controles internos da 
empresa relati vos ao gerencia-
mento dos riscos ocupacionais, de 
modo a assegurar a veracidade das 
informações prestadas pela empre-
sa e constantes do CNIS, bem como o 

cumprimento das obrigações relati vas ao acidente 
de trabalho.

Essa auditoria coube à perícia médica até a 
edição da Instrução Normati va 99, de 5 de dezem-
bro de 2003, quando tal ato normati vo incumbiu o 
Auditor Fiscal da Previdência Social, cuja formação 
não era específi ca para este fi m. Com a criação da 
super-receita, o INSS passou a não ter mais servido-
res que possam sati sfazer os reclames do seu pró-
prio regulamento.

 
Proposta:

• Realização de estudos multi ssetoriais com vis-
tas à atuação conjunta na prevenção de agravos à 
saúde do trabalhador.

• Inspeção de ambientes de trabalho para fi ns 
previdenciários, com poder de fi scalizar e autuar 
empresas que submetam seus trabalhadores a 
situações que possam acarretar afastamentos la-
borais e acidentes de trabalho, encaminhando o 
auto para as instâncias competentes em matéria 
de cobrança.

• Retorno do 5º parágrafo do art. 335 do Decre-
to 3.048/1999, no qual a perícia médica do Insti tuto 
Nacional do Seguro Social poderá autuar a empresa 
que descumprir o disposto no caput do arti go, apli-
cando a multa cabível, sempre que tomar conheci-
mento da ocorrência antes da autuação pelo setor 
de fi scalização.  

• Atuar em conjunto com a Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego (SRTE) ou órgão 
equivalente, no enquadramento dos casos de des-
respeito às convenções da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT) e normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego, na sua inter-
face previdenciária.

• Auditar a emissão de Comunicações de Aciden-
te de Trabalho (CAT) e Perfi s Profi ssiográfi cos Previ-
denciários (PPP), ou quaisquer outros documentos 

de interesse de Segurança e Saúde do 
Trabalhador com poder de autu-

ar nos casos de infrações.
• Realização de campa-

nha nacional de prevenção 
de acidente de trabalho.

• Trabalho conti nuado de 
prevenção, atuando especifi -

camente em empresas com FAP 
incidente do malus, realizando 

diagnósti co de situação e elabo-
rando um plano de ação visando à 

proposição de medidas preventi vas, 
bem como realização de palestras 
sobre acidente de trabalho, acom-
panhamento estatí sti co, vistorias 
programadas, entrevistas e estudo 
de árvore de causas.
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Com o objetivo de debater os novos rumos 
para a perícia e abrir perspectivas diferentes 
para a carreira, como o investimento na preven-
ção e na saúde do trabalhador, a Diretoria da 
ANMP manteve várias reuniões com represen-
tantes da categoria em todo o país. 

Em agosto, foi realizada uma reunião em 
São Paulo, incentivada pelos peritos Gisele Ká-
tia Oliveira, da GEX Jundiaí, e José Costa Filho, 
da GEX Presidente Prudente, uma nova reunião 
para discutir a estratégia de plano comum para 
se alcançar a meta de reestruração da carreira 
até a data limite de 31 de agosto. 

Também foi debatida a audiência pública 
que será promovida na Câmara dos Deputados, 
em Brasília, em setembro, para discutir a qua-

lidade do serviço prestado pela perícia médica 
previdenciária. Ao se tratar da questão da au-
diência na Câmara, também foi aprovada a pro-
posta de se apresentar à sociedade uma carta 
aberta da perícia pedindo um novo papel para 
a carreira, apontando que dentro o contexto do 
novo modelo existe a intenção da categoria de 
abraçar a causa da proteção da saúde do traba-
lhador como principal bandeira. 

A Diretoria da ANMP entende que esta reu-
nião pode marcar o início de um novo tempo de 
entendimento e diálogo da ANMP, com a ado-
ção de agendas positivas e de busca do senso 
comum. Esta Diretoria espera que essa ação te-
nha continuidade e traga, em um médio prazo, a 
superação da nossa imagem externa de divisão 
que tanto nos prejudica. 

Peritos elaboram carta 
aberta à sociedade
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CARTA ABERTA DA PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA 

 

Diante do presente cenário de renovação do modelo pericial da Previdência Social 
brasileira, os Peritos Médicos Previdenciários vêm afi rmar seu interesse primordial na 
Justi ça Social, na Previdência Social pública e solidária, na proteção do trabalhador e 
de sua família. É perante toda a sociedade organizada, juntamente com seus represen-
tantes e governantes, que solicitamos a oportunidade de expor nossas expectati vas e 
opiniões em relação às mudanças em nossa atuação e papel. Entendemos que as mu-
danças propostas deverão fortalecer a defesa dos trabalhadores, o reconhecimento dos 
legíti mos direitos de quem os possui e a garanti a de direitos futuros aos contribuintes 
que esperam e dependem de uma gestão responsável do patrimônio coleti vo.  

Atualmente, a missão da perícia médica tem sido julgar incapacidade laboral, inter-
pondo- se entre o requerente e o Direito, como um obstáculo a ser transposto e, por 
conseguinte, mostrando-se contrária a certos interesses individuais, embora favorável 
ao interesse público. O nível de desconforto nas relações que se estabelecem em torno 
da Previdência Social está insuportável. Os usuários estão insati sfeitos. Os sindicatos 
de trabalhadores e centrais sindicais estão insati sfeitos. Os gestores da autarquia INSS 
estão insati sfeitos. Os servidores da autarquia estão insati sfeitos. Os servidores peritos 
estão insati sfeitos.  

Propomos um melhor aproveitamento dos peritos nas funções de prevenção e pro-
teção da saúde do trabalhador, assim como na reabilitação dos que ainda possuem po-
tencial laboral, por meio de sistema público de políti ca previdenciária solidária, inclusiva 
e sustentável, visando ao bem-estar social. 

Urge aproximação e diálogo com todas as enti dades que tratam desses temas.  

O sistema pericial atual é ultrapassado, gerador de confl itos e violência. Apoiamos as 
mudanças propostas pela Previdência e esperamos que todos os interessados possam 
ter sua parti cipação nesta quebra de paradigma, rumo a um ponto comum, onde o res-
peito entre todas as vertentes citadas possa ser alcançado.  

Consideramos ser necessário o fortalecimento da humanização da perícia previ-
denciária, uma vez que também valorizamos um ambiente de trabalho menos hosti l, 
onde a qualidade prevaleça em relação à quanti dade e a individualidade de periciados 
e peritos seja preservada. 

Frente às circunstâncias elencadas, entendemos que é imprescindível a total rees-
truturação da carreira dos Peritos Médicos Previdenciários. Para tanto, pedimos apoio 
e parti cipação dos trabalhadores, de nossos representantes no Congresso Nacional, do 
governo e de todas as autoridades brasileiras que possam contribuir para a efeti vação 
dessas evoluções no modelo pericial, estas necessárias e já tardias. 

Que os envolvidos tenham a grandiosidade de enxergar o que está acima e adiante de 
todos nós: a garanti a de direitos previdenciários em nossa nação e a defesa de uma Previ-
dência que seja reconhecida, de imediato, como patrimônio do trabalhador e sua família.

SE CONSEGUIRMOS MIRAR, JUNTOS, ESTE ALVO, DESCONSIDERANDO INTERESSES 
INDIVIDUAIS CLASSISTAS E VISLUMBRANDO O INTERESSE COLETIVO, NA POSIÇÃO DE 
CIDADÃOS BRASILEIROS, CERTAMENTE CONSTRUIREMOS UMA REALIDADE DIFERENTE E 
ALCANÇAREMOS NOSSA META: A JUSTIÇA SOCIAL. 

Peritos Médicos Previdenciários da Previdência Social do Brasil
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Com o objetivo de humanizar suas relações 
com os associados, não tratando apenas de ques-
tões institucionais, mas propiciando os melho-
res serviços que uma entidade associativa pode 
prestar, a ANMP deu início a um ciclo de parce-
rias com várias empresas, de todo o país, para 
atendimento de seus filiados. 

Além das parcerias institucionais já firmadas 
e de extrema importância, como com o Fonacate 
(Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas 
de Estado), que está sempre ao nosso lado na de-
fesa de nossos interesses como servidores públi-
cos federais pertencentes a uma carreira típica 
de Estado, e com a EAGU (Escola da Advocacia-
-Geral da União), que trabalha conosco em nosso 
projeto de capacitação continuada, temos agora 
parcerias firmadas com empresas da iniciativa 
privada, sem qualquer fim lucrativo para a ANMP, 
mas garantindo as melhores vantagens possíveis 
diretamente a nossos associados. 

A primeira parceria foi fechada com por meio 
de um acordo de cooperação com a Hewlett -
-Packard (HP), para a compra de produtos desta 
empresa com preços abaixo do valor oferecido no 
mercado para os fi liados da Associação. Semanal-
mente as ofertas exclusivas para os associados da 
ANMP são atualizadas e podem ser conhecidas no 
endereço eletrônico: www.lojahp.com.br/anmp.

A segunda parceria fechada foi com Pre-
vquali Administradora de Benefícios, e por 
meio dessa parceria passou a oferecer aos 
seus associados o acesso ao Portal Saúde 
Servidor, que tem o objetivo de alcançar os 
médicos peritos previdenciários para a ofer-
ta de planos de saúde e odontológicos for-
matados de acordo com as regras da Agência 
Nacional de Saúde – ANS. 

Todos os beneficiários do contrato atual-
mente mantido com a Unimed/Vitória e ain-
da os demais associados à ANMP, advindos 
ou não de outras operadoras, podem fazer 
sua adesão conforme sua preferência, em 
qualquer uma das opções ofertadas, em con-
dições de preços bem vantajosas em relação 
ao mercado. Foi criado o site www.saude-
servidor.com.br para que todos tenham um 
canal ativo e facilitador para a oficialização 
dessa adesão.

Por últi mo, foi fi rmada a parceria com a Uni-
versidade Estácio de Sá. Estão sendo oferecidos 
descontos entre 10% e 20% para os associados da 
ANMP e seus respecti vos dependentes nos cursos 
de graduação e pós-graduação. Mais informações 
podem ser obti das no site: www.estacio.br. Outras 
parcerias importantes serão anunciadas conforme 
forem fechados os convênios pela ANMP.

ANMP investe em parcerias 
para seus associados
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V
itória Judicial

A primeira ação judicial fruto do convênio cons-
ti tuído entre a ANMP e o escritório Torreão Braz 
Advogados obteve uma decisão judicial de extrema 
relevância sobre a adequada implementação do 
Mandado de Injunção nº 992. 

A despeito de o INSS, por meio da Instrução 
Normati va nº 53, ter impedido a concessão de pro-
ventos integrais nas aposentadorias especiais, o 
juízo da Séti ma Vara da Justi ça Federal da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal concedeu ao fi liado, em 
sede de antecipação de tutela, aposentadoria espe-
cial com percepção de proventos integrais, incluin-
do todas as vantagens devidas ao cargo de perito 
médico previdenciário.

Filiado à ANMP garante 
direito a aposentadoria 
especial com integralidade

Na decisão, foi fi rmado o posicionamento de 
que o fi liado não é obrigado a cumprir o requisito 
de 35 anos de exercício do cargo de médico peri-
to, pois o simples exercício efeti vo por mais de 25 
anos seria sufi ciente à percepção da aposentadoria 
especial. A decisão assinalou, ainda, que não há a 
necessidade de cumprir o requisito mínimo de 60 
anos de idade previsto no art. 6º, I, da Emenda 
Consti tucional nº 41.

Na próxima página, a referida decisão, que cris-
taliza os anseios da categoria pela manutenção dos 
direitos consti tucionais à integralidade e paridade 
para a recém-conquistada aposentadoria especial.

Departamento Jurídico da ANMP
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Delegado Marcos Antônio Moura de Oliveira Aracaju
Suplente Elvira Luiza Silva Figueiredo Aracaju
Delegado Álvaro Afonso Coltri Lélis Araçatuba
Suplente Paulo Blaya de Carvalho Araçatuba
Delegado Luis Henrique Brandão Falcão Araraquara
Suplente Sidney Antônio Mazzi Araraquara
Delegado Osvaldo Sergio Ortega Bauru
Suplente Carla Christi ane de Oliveira Cardia Bauru
Delegado Leonard Joseph Taves Belo Horizonte
Suplente Tati ana Oliveira Souza Belo Horizonte
Delegado Marcone Pereira Amorim Blumenau
Suplente Paulo Manoel Vieira Blumenau
Delegado Anderson André Policarpo de Sá Boa Vista

No mês de julho de 2011, a ANMP promo-
veu em todo o país o processo eleitoral  para 
a escolha dos novos delegados e suplentes do 
biênio 2011/2013. Foi a primeira eleição da As-
sociação para escolha dos representantes des-
ses cargos feita via site.

Associados elegem delegados 
e suplentes  para o biênio 
2011/2013

No total, 1.758 associados, de 70 Gerências Executi -
vas, parti ciparam da votação. Os 70 delegados eleitos fo-
ram empossados ao término do processo eleitoral, como 
prevê o estatuto vigente da Associação, no § 5º do Art. 30.

A seguir, a relação de todos os delegados e su-
plentes da ANMP:

Status Nome Cidade

El
ei

çõ
es
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Suplente Ana Patrícia Carvalho Araújo do Amaral Boa Vista
Delegado Saulo Gaudêncio de Brito Campina Grande
Suplente Diego Furtado Fialho Cândido Campina Grande
Delegado Ângela Bonilha Ribeiro Turrer Campinas
Suplente Maristela Álvares Campinas
Suplente Guizella Chaves Panete Lago Monteiro Campo Grande
Delegado Lúcio Mário da Cruz Bulhões Campo Grande
Delegado Edson Luiz Aguzzoli Caxias do Sul
Suplente Daniela de Figueiredo Lima Caxias do Sul
Delegado Marcus Vinícius da Silveira Chapecó
Suplente Henrique dias Fabrício Chapecó
Delegado Fábio Lício Barreto Contagem
Suplente Ismael Gomes de Oliveira Sobrinho Contagem
Delegado Fábio Fontes Farias Curiti ba
Suplente Bruno Gomes Gallo Curiti ba
Delegado Sandra Cavalcanti  Botelho de Amorim Distrito Federal
Suplente Alexandre Teixeira Gripp Distrito Federal
Delegado Danielle Patrícia Castanheira Rita Divinópolis
Suplente Rodrigo Fabiano Pereira Cassimiro Divinópolis
Delegado Takeshi Matsubara Dourados
Suplente Ricardo Andrade Hespanhol Dourados
Delegado Salvador Bernardo Moreno Marti n Duque De Caxias
Suplente Antônio Felipe Ferrão Mangia Duque De Caxias
Delegado Francisco Xavier Leal de Araújo Fortaleza
Suplente José Edvaldo Freire Junior Fortaleza
Suplente Rosimara Moraes Bonfi m Capella Governador Valadares
Delegado Edilberto de Souza Barros Governador Valadares
Delegado Hélio Flávio Fausti no dos Santos Garanhuns
Suplente João Emmanuel Mendes do Nascimento Garanhuns
Delegado Oswaldo Luiz Mangolim Guarulhos
Suplente José Pereira Dutra Sobrinho Guarulhos
Delegado Adriano Rodrigo Lino Maltez Goiânia
Suplente Marcelo Fortunato Macioca Goiânia
Delegado James Ricachenevsky Ijuí
Suplente João Carlos Lisboa Ijuí
Delegado Sionara Melo Figueiredo de Carvalho Juazeiro do Norte
Suplente Maria do Socorro Linhares Pinheiro Juazeiro do Norte
Delegado José Gomes da Silva Neto João Pessoa
Suplente Almir Nóbrega da Silva Filho João Pessoa
Delegado Cláudio Luiz Bley do Nascimento Joinville
Suplente Márcia Gumy Guimarães Joinville
Delegado André Luiz Barbosa Rocha Juazeiro
Suplente Márcio Vinícius Feitosa Ramos Juazeiro
Delegado Oswaldino Welerson Sott  Juiz de Fora
Suplente Antônio Bartolomeu Dias Jr. Juiz de Fora
Delegado Gisele Káti a Câmara Oliveira Jundiaí

Status Nome Cidade
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Suplente Vago Vago
Delegado Nicolas Gonçalves Lamas Londrina
Suplente Christi ano Augusto Sambatti   Pieralisi Londrina
Delegado Pedro Rodrigues Gaia Neto Maceió
Suplente Gilberto de Barros Costa Maceió
Delegado Eliandro José Guti erres Figueira Marília
Suplente Fábio Ricardo Rotoli Drefahl Marília
Delegado Orlando Colli Maringá
Suplente Edson Luciano Rudey Maringá
Delegado Liginey Lino de Oliveira Mossoró
Suplente Liliane Marti ns Negreiros de Miranda Mossoró
Delegado Aline Sanda Freire Câmara Natal
Suplente Carlos Magno da Silva Natal
Delegado Elma Gomes Vaz Niterói
Suplente Tito Naegele de Carvalho Niterói
Delegado Luis Carlos Rogério Freire de Carvalho Novo Hamburgo
Suplente Vago Vago
Delegado Egídio Rodrigues Junior Osasco
Suplente Vago Vago
Delegado Carlos Alberto Silveira Assunção Ouro Preto
Suplente Carlos Alberto de Matos Jeunon Ouro Preto
Delegado Vladimir Magalhães Seixas Palmas
Suplente Juarez Carlos de Carvalho Palmas
Delegado Maria Laudecena Costa Vasconcelos Pelotas
Suplente Luiz Mário Correa Couti nho Pelotas
Delegado Marineves Morais Da Silva Petrolina
Suplente Edinaldo de Barros Torres Petrolina
Delegado Júlio Luiz Pires Koeler Petrópolis
Suplente Carlos Alberto Loyolla Resende Petrópolis
Delegado Fábio Armando Souza Frias Piracicaba
Suplente Luiz Alberto da Câmara Grau Piracicaba
Delegado Gilber Maica de Mello Ponta Grossa
Suplente Nassib Haddad Ponta Grossa
Delegado Pedro Antônio Cristovão de Oliveira Recife
Suplente Glaucia Pimentel Mendonça Recife
Delegado Renato Pacheco Arena Ribeirão Preto
Suplente Sergino Mirandola Dias Ribeirão Preto
Delegado Álvaro Cândido Nunes Sant’anna Rio De Janeiro Centro/Sul
Suplente Débora Claro Azevedo Rio de Janeiro Centro/Sul
Delegado Juliana Garbayo Dos Santos Rio de Janeiro Norte
Suplente Marcella Melo Tucci Rio de Janeiro Norte
Delegado Antônio Augusto Caff arate Neves Silva Santa Maria
Suplente Raphael do Canto Freitas Santa Maria
Suplente Guilherme Bueno da Silveira Santo André
Delegado Graciella Silva da Conceição Santo André
Delegado Sebasti ão Bulhões de Araújo Santo Antônio de Jesus

Status Nome Cidade
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Status Nome Cidade

Suplente Luiz Lantyer Luz Santo Antônio de Jesus
Delegado Márcio Aurélio Soares Santos
Suplente Caio Daniel Baddini de Paula Santos
Delegado Karina Braido Santurbano São João da Boa Vista
Suplente João Marques Barreiro São João da Boa Vista
Delegado Ed Elinton Braga do Carmo São José dos Campos
Suplente Guilherme De Melo Neves São José dos Campos
Delegado Francisco Lucio Carneiro Lima São Luís
Suplente Roberto Antônio Castro Godos Filho São Luís
Delegado Aurélio Antônio Miott o São Paulo Centro
Suplente Jarbas Simas São Paulo Centro
Delegado Jorge Eduardo Carvalho de Almeida Sobral
Suplente Sérgio Ricardo Florêncio Lima Sobral
Delegado Cássio Roberto Sala Sorocaba
Suplente Mônica Meinicke Nascimento Sorocaba
Delegado Dante Vitoriano Locateli Taubaté
Suplente Renata Portella Tarcitano Taubaté
Delegado Arnaldo Pereira da Silva Teófi lo Otoni
Suplente Dayane Borges Viana Teófi lo Otoni
Delegado Mary Glabe Selma Soares Bonfi m Teresina
Suplente Joeline Maria Cleto Cerqueira Teresina
Delegado Carlos Moreira Silva Uberaba
Suplente Milton Yoshio Narita Uberaba
Delegado Alessandro Elias Ferreira Marti ns Uberlândia
Suplente Maria Cristi na Marques Passos Uberlândia
Delegado Gustavo Schuler de Irulegui Uruguaiana
Suplente Sadi Moura Ramos Uruguaiana
Delegado Bianca Tavares de Souza Varginha 
Suplente Maria Letí cia Tostes Gazzinelli Varginha 
Delegado Jorge Campello Junior Vitória
Suplente Raimundo Luiz Inocêncio dos Santos Vitória
Delegado Laerte Marques de Sena Vitória da Conquista
Suplente Joane Carla Santos Mascarenhas Vitória da Conquista
Delegado Bruno de Paula Menezes Drumond Fortes Volta Redonda
Suplente Ricardo Gomes de Castro Volta Redonda
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Resumo

O objeti vo deste trabalho foi propor discussão 
relati va às diferenças das implicações probatórias 
de testes de uso tradicionalmente diagnósti co e 
testes com fi nalidade pericial exclusiva, uti lizando 
como meio de direcionamento deste estudo os 
Testes de Phalen e Tinel e a Síndrome do Túnel do 
Carpo. Para isso, uti lizamos revisão da legislação, 
de dados estatí sti cos e da literatura médica rela-
ti va aos testes mencionados, além da experiência 
do autor como perito médico. Concluímos que os 
testes diagnósti cos de Phalen e Tinel não consti -
tuem base de evidência técnica sufi ciente como 
meio de prova para as alegações de sintomas na 
Síndrome do Túnel do Carpo. Para esta fi nalidade, 
é proposto o uso de testes para fi ns periciais ex-
clusivos, como os aqui denominados de pseudo-
-Phalen e pseudo-Tinel.

I – Introdução
A Síndrome do Túnel do Carpo é uma enti dade 

nosológica apresentada na décima Classifi cação In-
ternacional de Doenças (CID-10), no código G56.0, 
que se insere no “Capítulo VI: Doenças do sistema 
nervoso”. Em março de 2010, o mês de maior núme-
ro de concessões de auxílio-doença (B31) do ano de 
2010 (foram 188.372 B31 concedidos em março de 
2010), o grupo G56 da CID-10 representou 37% das 
concessões dentre aquelas de todo o grupo G (G00 a 
G99). Na relação com o CID-10 em geral (A00 a Z99), 
representou 0,84% (Brasil, 2011a).

Se considerarmos as concessões de auxílios-do-
ença acidentários (B91), o grupo G56 da CID-10 repre-
sentou 91% das concessões dentre aquelas de todo o 
grupo G (G00 a G99) no mês de outubro de 2010, o 
mês de maior número de concessões de B91 de 2010 
(foram 32.340 B91 concedidos em outubro de 2010), 
ou 2,22% dentre todo o CID-10 (Brasil, 2011b).

Testes clínicos com finalidade 
diagnóstica e testes para 
avaliação pericial exclusiva

Adriano R. Toledo

Perito Médico Previdenciário ( 2006). Residência em Clínica Médica (R1, 1990) 
e OŌ almologia (R3, 1994). Pós Graduado em Gestão em Saúde (2004) e Perícia 
Médica (2010). Ex auditor de sistemas de saúde (SUS).

Ilustração 1 – Totais mensais de B91 desde o CID A00 ao Z99 em 2010

Fonte: Brasil, 2011b
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Portanto, as mononeuropati as dos membros 
superiores, dentre elas a Síndrome do Túnel do 
Carpo (STC), foram representati vas no universo dos 
benefí cios previdenciários concedidos em 2010 e 
a observação do cenário e da práti ca pericial atual 
não indica alteração nesta prevalência: a quanti da-
de de segurados atendida regularmente procuran-
do afastamento do trabalho pela denominada sín-
drome é notável.

Talvez esta tendência esteja associada com a ob-
servação de Barbosa (2006), que entendeu que há 
implicações sociais e jurídicas relati va ao diagnósti -
co da STC. Esta situação seria favorecida, segundo a 
autora, pela inexistência de um critério clínico ideal 
para o diagnósti co: “o critério diagnósti co para STC 
é um problema ainda a ser defi nido”, o que está em 
concordância com Oliveira (2005). Estes e outros 
autores (SAWAYA, 2009) reconhecem que existe 
uma quanti dade não desprezível de diagnósti cos 
falso-positi vos e falso-negati vos na práti ca diária. 
A primeira autora citada apresenta neste cenário 
uma hipótese a ser considerada: os altos números 
de falsos positi vos talvez “refl ita a abordagem que 
adotamos: uma pergunta direta que favorece uma 
resposta afi rmati va”. Este cenário com abundância 
de diagnósti cos de uma enti dade ligada ao traba-
lho pode também ser favorecido por não ter sido 
estabelecida uma curva clara relacionanda à inten-
sidade da tarefa ou grau de acometi mento (KATZ, 

1994). Ou seja, há difi culdades de conceito diagnós-
ti co e também de correlação da mesma com doen-
ça intensifi cada pelo trabalho à qual foi associada.

Diante deste quadro de indefi nições clínicas 
próprias de uma enti dade associada às não unani-
midades das LER/DORT, pretendemos provocar a 
seguinte discussão no meio pericial: devem os tes-
tes empregados como ferramenta diagnósti ca rece-
ber o mesmo crédito como meio de prova pericial? 
Para encaminhar de modo mais objeti vo esta ques-
tão, escolhemos a STC e dois testes diagnósti cos: 
Phalen e Tinel.

Adicionalmente à abordagem destes testes com 
aspectos muito subjeti vos, reclamamos o emprego 
de testes clínicos de uso exclusivamente pericial – 
isto é, testes sem intenção diagnósti ca direta, mas 
com pretensão de caracterização de sintomas-ale-
gações inconsistentes ou simuladas. Aos novos tes-
tes aqui apresentados, denominamos falso-Phalen 
e falso-Tinel.

II - Testes diagnósti cos subjeti vos e suas limitações 
técnicas

Não há critérios clínicos padronizados para o 
diagnósti co de STC, não havendo consenso se o 
diagnósti co deve ser feito em bases clínicas ou ele-
trofi siológicas. Para alguns, deve ser defi nida como 
síndrome eletroclínica. O diagnósti co eletrofi sioló-
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Fonte: arquivo do autor, 2011

Fonte: arquivo do autor, 2011

Fonte: arquivo do autor, 2011

Ilustração 2 – Posição do Teste de Phalen

Ilustração 4 
Percussão no canal mediano no Teste de Tinel

gico consiste na demonstração de bloqueio da con-
dução no nervo mediano ao nível do punho através 
de estudos de condução nervosa. O debate detalha-
do dos aspectos neurofi siológicos não é o propósito 
deste trabalho, apenas lembramos alguns aspectos 
de interesse pericial: 1) as linhas de corte entre va-
lores normais e anormais não são escolhidas de ma-
neira uniforme por todos os neurofi siologistas; 2) a 
porcentagem de exames eletrofi siológicos positi vos 
depende também do número de parâmetros consi-
derados; e 3) um exame eletrodiagnósti co positi vo 
na ausência de sintomas não pode ser considerado 
diagnósti co de STC (OLIVEIRA, 2005).

Helfenstein (2006) discorda da grande valori-
zação dos exames complementares em detrimen-
to do exame clínico. Buch-Jaeger (1994) encontrou 
apenas 61% dos casos de apresentação clínica com 
correspondência eletrofi siológica.

Dentro do quadro clínico, a sintomatologia des-
crita da STC seria as parestesias (formigamento) 
progressivas na mão, no início noturnas e posterior-
mente com duração mais prolongada, que desapa-
recem com movimentos da mão. As parestesias se-
riam localizadas na palma da mão e dedos, mas o 
paciente pode relatar sintomas dolorosos mais pro-
ximais, às vezes ati ngindo até o ombro. Com a pro-
gressão da doença, pode ocorrer fraqueza e atrofi a 
dos músculos da eminência tenar (OLIVEIRA, 2005). 
D’Arcy (2000), contudo, atribui pouco ou nenhum 
valor a achados “tradicionais” da STC, aí incluídas 
estas parestesias.

Em relação ao exame fí sico, o sinal de Tinel e o 
teste de Phalen são tradicionalmente usados para o 
diagnósti co da STC. 

Uma revisão na literatura revela uma grande 
variação de sensibilidade para estes testes (SEROR, 
1988; KUSCHNER, 1992; BUCH-JAEGER, 1994; MAR-
TINEZ-ALBALADEJO, 1995; BRUSKE, 2002). O sinal 
de Tinel não foi considerado úti l por Kushner (1992) 
na avaliação de pacientes com STC. Já segundo 
Buske (2002), a sensibilidade e especifi cidade dos 

mesmos na literatura variam de 42 a 85% (Phalen) 
e 38% a 100% (Tinel) para sensibilidade, e de 54 a 
98% (Phalen) e 55 a 100% (Tinel) na especifi cida-
de. Acalorando esta discussão, Buch-Jaeger (1994) 
caracteriza a especifi cidade e sensibilidade dos vá-
rios testes clínicos e manobras diagnósti cas como 
de “confi abilidade medíocre”, com uma sensibilida-
de de 58% e especifi cidade de 54% para o teste de 
Phalen. D’Arcy (2000) entende que os sinais de Tinel 
e Phalen têm pouco ou nenhum valor diagnósti co.

Ilustração 3
Teste ou sinal de Tinel / preparação

Em relação a esta variação, observamos que 
muitos estudos reduzem bastante a amostragem 
no grupo controle de pacientes assintomáti cos, e 
eventualmente sequer consideram estes grupos. 
Seror (1988), por exemplo, uti liza na amostragem 
do grupo controle 1/6 da quanti dade do grupo com 
diagnósti co de STC.

A base fi sioclínica do teste de Phalen e do sinal 
de Tinel – os testes clínicos mais conhecidos – seria o 
aumento da sensibilidade das fi bras nervosas do ner-
vo mediano comprimidas no túnel do carpo (Marti -
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Fonte: arquivo do autor, 2011

nez, 1995). Assim, variações em seu emprego, como 
o Phalen inverti do, mantém a intenção diagnósti ca 
e os princípios fi sioclínicos, não se desti nando tam-
bém à avaliação pericial específi ca (WERNER, 1994).

Ilustração 5 – Teste de Phalen Inverti do

Na série sobre dilemas, polêmicas e dúvidas 
em LER/DORT (Brasil, 2001), os autores, respon-
dendo se há forma de detectar a simulação neste 
grupo de enti dades, posicionam-se com um irôni-
co “não” [não seria possível detectar a simulação] 
e terminam por considerar a questão imperti nen-
te, quando colocam que “perguntas ou insinua-
ções que demonstrem desconfi ança podem minar 
defi niti vamente a relação terapeuta-médico-pa-
ciente”. Adotam assim uma postura eminente-
mente assistencialista.

Vasconcelos (2005) posiciona-se de modo di-
verso e explica: “nas situações de uma perícia 
médica, na qual o periciando sabe que suas infor-
mações serão usadas para esclarecimento de ter-
ceiras pessoas e possíveis ganhos secundários e 
não para interesse assistencial ou de tratamento, 
a captação dessas informações [na história clínica] 
se torna uma tarefa muitas vezes cercada de sub-
terfúgios, de desconfi anças, de simulações, de es-
condimentos, de atenuações ou agravamentos”. A 
postura deste autor considera que há diferença na 
condução da anamnese entre o médico assistente 
e o médico perito.

Segundo Duque (2004), “o médico [assisten-
te] não se preocupa tanto com a possibilidade de 
estar sendo ludibriado pelo paciente que, inclu-
sive, pode tentar enganar a si mesmo”. Nas pa-
lavras de Oliveira (2000), “o paciente que sone-
ga ou acrescenta dados para obter uma licença 
médica é claramente um simulador”. Segundo 
França (2004), o médico perito não pode ignorar 
a realidade da simulação.

Testes diagnósti cos carecem de característi cas 
predominantemente objeti vas. Se não fosse assim, 
sua aplicabilidade como meio de prova pericial 
atenderia facilmente a critérios probatórios mais 
completos, como a perti nência e a concludência, 
além da própria admissibilidade, já considerados 
em trabalho previamente publicado. Os elementos 
subjeti vos de uma prova pericial devem ser consi-
derados com extrema cautela, sob pena de impug-
nação da referida prova (TOLEDO, 2010).

III - Testes com intenção pericial exclusiva.

O pseudo-teste de Phalen, ao contrário de seu 
correspondente com intenções diagnósti cas em me-
dicina assistencial, objeti va verifi car a presença de 
alguma queixa ou sintoma de parestesia (ou mes-
mo dor) na ausência certa de estí mulo anátomo-
-fi siológico para tal. É realizado com o punho em 
posição anatômica neutra, enquanto modifi camos 
as posições das arti culações metacarpo-falangianas. 
Esta disposição não interfere ou reduz a circulação 
arteriovenosa local e tampouco produz alguma com-
pressão ou esti mulação nervosa. Assim que o peri-
ciado é instruído, paciente e corretamente, a adotar 
a posição de exame, solicitamos ao mesmo para nos 
informar caso sobrevenha alguma dormência ou dor. 
Então iniciamos a tomada do tempo e anotamos o 
momento em que as eventuais alegações sintoma-
toformes se iniciam. Coletada a informação, o perito 
não deve realizar diante do periciado nenhum co-
mentário sobre as conclusões obti das ou considera-
ções possíveis com o teste aplicado, pois julgamos 
não apenas éti co como perti nente observar o dis-
posto do arti go 94 do Código de éti ca Médica vigen-
te: guardar suas observações exclusivamente para 
seu relatório pericial (BRASIL, 2009).



24 ANMP em foco - Julho/Agosto de 2011

Fonte: arquivo do autor, 2011

Fonte: arquivo do autor, 2011

Fonte: arquivo do autor, 2011

A simplicidade da apresentação e execução dos 
pseudo-testes é a base na qual podemos concluir 
que as queixas durante sua execução evidenciam 
claramente a inconsistência das alegações do peri-
ciado. Uma certa similaridade no aspecto visual e na 
condução do mesmo permitem que o mesmo não 
seja de pronto diferenciado pelo periciado do teste 
verdadeiro de Phalen. Outro elemento favorável a 
esta confusão (desejável no caso de uma perícia em 
um indivíduo simulador) é o amplo uso, criterioso ou 
não, dos testes originais pelos seus médicos assis-
tentes e também por peritos os mais diversos, que 
comentam, ensinam e despertam o uso e signifi ca-
do dos mesmos como meio de reforçar alegações 
inconsistentes: seu quase-conhecimento anatomo-
-fi siológico lhe encaminhará ao equívoco.

Ilustração 6 – Teste de Pseudo-Phalen

No mesmo senti do, o pseudo-teste de Tinel obje-
ti va verifi car a presença de algum sintoma esperado 
no teste verdadeiro, na ausência certa de percussão 
do feixe nervoso do mediano. No lugar desta, percu-
te-se com força média ou leve o processo esti loide 
do rádio. Mantemos assim a proximidade anatômica 
do objeto investi gado e também o modo de execu-
ção – a percussão de um ponto específi co.

Também asseguramos a simplicidade de sua reali-
zação e a difi culdade de sua diferenciação inicial com 
o teste diagnósti co de Tinel. Para potencializar o efei-
to confundidor do pseudo-teste de Tinel com o teste 
verdadeiro, podemos uti lizar a seguinte manobra: co-
locamos o antebraço/punho do periciado fora de seu 
campo de visão, de modo que ele sinta a percussão 
mas não possa visualizar onde é o ponto examinado.

Ilustração 7 
Pseudo-Tinel: percussão do processo esti loide

Ilustração 8 
Potencializando o Teste do Pseudo-Tinel
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Como uti lizar essas informações no laudo médi-
co? No campo do exame fí sico do laudo médico-pe-
ricial, se o perito resolver realizar os pseudo-Phalen 
e pseudo-Tinel, sugerimos fazê-lo de modo similar 
ao disposto abaixo:

a) O teste de pseudo-Phalen (fl exão em 90º das 
arti culações metacarpofalangianas, enquanto man-
tém o punho não fl eti do) gerou alegação de dor/
parestesia em punho “D/E” após “X” segundos de 
seu início (adequar o sintoma, o lado e o tempo).

b) O teste de pseudo-Tinel (percussão com força 
leve do processo esti loide do rádio, no mesmo pu-
nho acometi do, uti lizando o dedo médio enquanto 
o indicador apenas aponta para o canal carpeano) 
gerou alegação de dor/parestesias/choque nos de-
dos e mão DD/EE (adequar o lado e o sintoma). Há 
outras posições possíveis. Importa que o ponto a 
ser examinado permaneça fora do campo de visão 
do periciando.

No campo das considerações do laudo médico-
-pericial, se o perito concluiu que as alegações do 
periciado não encontram substrato em seu exame 
pericial, os comentários específi cos sobre os pseu-
dotestes aqui apresentados podem ser como suge-
rido abaixo:

a) […]; considerando que o teste clínico do pseu-
do-Phalen produziu sintomas anátomo-clinicamen-
te incompatí veis com as alegações – pois a fl exão 
das arti culações metacarpo-falangeanas em subs-

ti tuição à fl exão dos punhos não pode comprimir o 
canal carpeano e, portanto, não pode produzir tais 
sintomas;[…]

b) […]; considerando que a percussão do pro-
cesso esti loide do rádio não pode produzir sensa-
ção similar à da percussão dos nervos medianos 
que percorrem o canal do carpo – o que evidencia 
forte inconsistência das alegações do segurado;

[…] O perito conti nua em […] com suas conside-
rações compatí veis com o que será concluído. Por 
exemplo, após fi nalizadas as demais considerações, 
conti nuaríamos com “concluímos que não há evi-
dências técnicas próprias de disfunção clinicamen-
te signifi cati va relati vas nos síti os anatômicos apon-
tados pelo periciando”.

IV - Conclusão

Os testes diagnósti cos de Phalen e Tinel apre-
sentam forte componente subjeti vo e são consi-
derados inexatos ou mesmo impróprios por mui-
tos autores para o diagnósti co a que se propõem. 
Neste espaço, apresentamos testes sem intenção 
de caracterização de um diagnósti co clínico. Ao 
contrário, apresentamos testes com a intenção de 
descaracterização de sintomas ou alegações, com 
a fi nalidade de complementar a anamnese e o exa-
me fí sico em perícia médica. Neste caso, como a 
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intenção é retomar o conceito e o uso de tes-
tes com fins periciais exclusivos, entendemos 
que a STC seria um objeto-meio de investiga-
ção pertinente, viabilizando a recuperação do 
conceito proposto.

Concluímos que decisões periciais que se fun-
damentam em testes com forte componente sub-

jeti vo, como os de Tinel e Phalen, desenhados com 
fi nalidade diagnósti ca em medicina assistencial, são 
bastante frágeis como evidência para consti tuição 
de prova pericial. Sugerimos, portanto, a uti lização 
de testes com fi nalidade pericial exclusiva, como os 
aqui apresentados e designados por nomenclatura 
provisória de pseudo-Phalen e pseudo-Tinel.
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Benefícios do auxílio-doença 
previdenciário ou acidentário 
mantidos por mais de 3 anos 
na GEXRJ/Norte

GINZBARG, DENISE; SCHMIDT, CARLA; COSTA, ADRIANA; DUQUE ESTRADA, LUIZ SERGIO

A
rtigo C

ientífi co

Objeti vos: 
Traçar o perfi l e gerar estratégias para redu-

zir o quanti tati vo dos benefí cios por incapacida-
de manti dos por longo período. Realizamos uma 
avaliação estatí sti ca dos benefí cios auxílio-doença 
manti dos por mais de 3 anos, até novembro de 
2010, na GEXRJ/Norte.

Casuísti ca e métodos: 
A fonte de extração dos dados estatísticos foi 

o Sistema Único de Informações de Benefícios – 
SUIBE. Na GEXRJ/Norte, a maioria dos benefícios 
de auxílio-doença mantidos por mais de 3 anos 
encontram-se na faixa de 1 a 3 salários de bene-
fício (SB), representando 81,93% (n = 4.042). De 
4 até o teto de 7 salários de benefício, a perma-
nência reduz significativamente para 18,07% (n 
= 892). Esta estatística é semelhante à pesquisa 
feita no Brasil mostrando 85,04% (n = 281.300) 
na faixa de até 3 salários e 14,96% (n = 49.497) 
até o teto de 7 salários. 

Os CID-10 mais frequentes nos benefí-
cios em manutenção com mais de 3 anos 
na GEXRJ/Norte pertencem à classe M 
(doenças do sistema musculoesquelético 
e do tecido conjuntivo), com 38,96% (n = 
1.638); classes S-T (lesões, envenenamen-
tos e algumas outras consequências de 
causas externas), 15% (n = 631); seguidos 
pela classe I (doenças do aparelho circu-
latório), com 13,32% (n = 560); classe F 
(transtornos mentais e comportamen-
tais), 11,51% (n = 484); classe G (do-
enças do sistema nervoso), 3,8% (n = 
190), e os demais, 16,7% (n = 701). No 
Brasil, as 5 primeiras classes de CID-10 
são as mesmas da GEXRJ/Norte, en-
tretanto, observa-se que existe uma 
inversão na incidência da classe F, pas-
sando a ser a segunda mais frequente. 
As doenças osteoarticulares, em suas 
diversas formas clínicas, constituem 
uma das principais causas de incapaci-
dade para o trabalho1, 2,3.

Dae optae debiƟ um rent asse pelest, esƟ onsedit dolupit aut et fugiate mquam, nimagnime id quibus excescient laut el 
es excearc hilitatur acestorit imi, sita quiam quat.

Sit omnit liquaerum quae nonsed eum aut quamus re est explaƟ  oresƟ s del intest esƟ amuscid quunt il idiam fuga. Ehentur 
reium de conem nonet volum utem quatemp orroria volo eumquid quia quaesƟ  dusam, offi  ci opta volupƟ  strumetus, qui 
dolenƟ um, nobit velenim ea pro tem esci sitaqui busanis dolut molorero cum atquunt que volessint quate eosa nos aut 
ea plignisimus ut aribus del mod quodi temperum, cus rem ium ut aliquiaecum volo quia nus.
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Discussão:
Após 3 anos e com o tratamento adequado, a 

história natural das doenças geradoras dos bene-
fí cios por incapacidade indica cura ou estabiliza-
ção, razão pela qual não se justi fi ca benefí cios de 
auxílio-doença com duração superior a esse prazo. 
As doenças graves e sequelas defi niti vas não sus-
cetí veis de reabilitação profi ssional devem gerar a 
aposentadoria por invalidez. Surge então a pergun-
ta: quais seriam as causas dos chamados benefí cios 
de longa duração? Enumeramos algumas justi fi ca-
ti vas baseadas nos casos concretos que ocorreram 
na GEXRJ/Norte que podem explicar o fenômeno:

1 - O difí cil acesso ao tratamento nas unidades 
do SUS – Fila de espera para ser submeti do a trata-
mento cirúrgico4.

2 - Reabilitação profissional carente de in-
fraestrutura, a baixa adesão do empregador à 

readaptação profissional e um número reduzido 
de convênios para capacitação do segurado, o 
que tornaria mais breve o retorno ao mercado 
de trabalho5.

3 - A simulação de doenças e os atestados gra-
ciosos fornecidos por médicos assistentes, assim 
como os benefí cios concedidos judicialmente base-
ados no laudo do perito do juízo que avalia a do-
ença e não a incapacidade para a função declarada 
causada pela doença6. 

4 - Os segurados que compõem as menores 
faixas salariais não são motivados para retornar 
ao trabalho, vez que podem vir a receber maior 
valor mensal quando estão em gozo de benefí-
cio, o qual é calculado pelo o valor agregado de 
80% das maiores contribuições desde julho de 
1994-Plano Real5. 
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5 - O contribuinte individual em benefí cio que 
deixa de contribuir para a Previdência Social e con-
ti nua trabalhando na informalidade porque não há 
fi scalização5.

6 - O desempregado que tem como garantia 
de subsistência o benefício do auxílio-doença5.

7 - O trabalho do perito médico previden-
ciário, quando mal conduzido, que concede o 
benefício.

Conclusão: 
Os principais fatores da longa permanência em 

benefí cio são:

• A falta de uma educação previdenciária.
• Um sistema paternalista e excessivamente 

assistencialista, que necessita de reforma 
quando comparado com sistemas previden-
ciários europeus7. 

• A inoperância do Sistema Único de Saúde, 
que difi culta o acesso a atendimentos em es-
feras secundárias e terciárias, além das lon-
gas fi las de espera para realização de inter-
venções cirúrgicas. 

• Falha nos hospitais de urgência e de pronto 
atendimento, gerando complicações e se-
quelas defi niti vas8. 

• Facilidade que o segurado tem para ob-
ter o benefício requerido pela inexis-
tência de rigor nos critérios de avalia-
ção pericial.

• Verifi cação da inversão da frequência de 
aparecimento da classe F na GEXRJ/Norte 
quando comparada com a do Brasil. Tal fato 
pode ser proveniente de fator externo, que 
posteriormente será analisado. 

• Os segurados pertencentes às faixas sala-
riais de até 3 salários mínimos represen-
tam o maior percentual de benefícios de 
longa duração.

• Os segurados que, no mercado de traba-
lho, têm ganho salarial acima do teto da 
Previdência e que não têm complemen-
tação pelos fundos de Previdência Priva-
da dificilmente tentarão permanecer em 
benefício por tempo superior ao neces-
sário por comodidade e o prorroga por 
falta de compromisso6. 
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Introdução
Uma das funções do Perito Médico Previden-

ciário (PMP) é participar na qualidade de assis-
tente técnico como adjuvante da Procuradoria 
Federal Especializada do INSS, auxiliando com a 
emissão de laudos e pareceres a fim de colaborar 
na defesa da Autarquia.

Objeti vos
Avaliar a importância do acompanhamento 

do PMP nas perícias judiciais em que o INSS seja 
réu. Conhecer o perfil dos segurados autores 

dos processos e as principais morbidades envol-
vidas nos afastamentos. 

Método

Ao longo de dois anos, foram compilados os da-
dos referentes a cada processo em tabelas mensais 
com os seguintes dados: data, número do processo, 
sexo, faixa etária, profi ssão, CID, ti po de benefí cio 
e ti po de conclusão pericial (INSS e peritos desig-
nados). Os dados das conclusões periciais do juízo 
foram coletados diretamente no endereço virtual 
da Justi ça Federal.

A importância da assistência 
técnica pericial no âmbito da 
6ª Vara Federal do Amazonas 
em 2009 e 2010

Osvaldo Afonso Nogueira Neto 
Seção de Saúde do Trabalhador, GEXMAN

A
rtigo científi co
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Resultados
A distribuição de acordo com o sexo variou entre 

65 a 69% (2009) para o masculino e de 35 a 31% para 
o feminino. De acordo com a faixa etária, estrati fi ca-
mos em: 0 a 18 anos, em 2009, foi de 2%, saltando 
para 5% em 2010. Entre 19 e 45 anos foram atendi-
dos 43% em 2009 e 42% em 2010, e fi nalmente, na 
população acima de 45 anos, foram periciados 55% 
dos casos em 2009 e 53% em 2010. A distribuição 
quanto ao ti po de função foi a seguinte: o setor de 
transporte (motorista e cobradores) esteve presente 
em 14% nos dois anos; houve um aumento nos in-
dustriários de 8% em 2009 para 18% em 2010; e as 
ati vidades braçais saíram de 21 para 35%; o CID mais 

2%

43% 55%

Perícia no JEF - Manaus 2009 Perícia no JEF - Manaus 2010

0 a 18 anos

18 a 45 anos 

Acima de 
45 anos 

0 a 18 anos

18 a 45 anos 

Acima de 
45 anos 
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56%
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Transportes
Braçal/baixa 
escolaridade 

Industriário
Outros

Transportes
Braçal/baixa 
escolaridade 

Industriário
Outros

14%

35%

18%

33%

Perícias no JEF - Manaus 2010

encontrado, tanto em 2009 quanto em 2010, foi 
o de classe M (doenças osteomusculares), com 
61% em 2009 e 53% em 2010, sendo logo seguido 
da classe T (sequelas de ferimentos), com 6% em 
2009 e 9% em 2010. A distribuição por tipo de 
benefício envolvido é a seguinte: tipo 31/32, com 
86% em 2009 e 80% em 2010, seguido do BPC, 
com 12% e 19%, 2009 e 2010, respectivamente. 
Com relação ao tipo de decisão pericial por parte 
do Assistente Técnico do INSS, temos: favorável 
em 44% e contrária em 56%, em 2009; com 49% 
e 51% em 2010. Já a decisão do perito do juízo 
ficou, em 2009: 75% favorável e, em 2010, com 
68% das perícias favoráveis.

69%

31%

Perícias no JEF - Manaus em 2009

Masc.
Fem.

65%

35%

Perícias no JEF - Manaus em 2010

Masc.
Fem.

Distribuição por faixa etária

Distribuição por sexo

Distribuição por ti po de função
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44%

56%

Perícias no JEF - Manaus 2009

Deferido
Indeferido

Deferido
Indeferido

49%

51%

Perícias no JEF - Manaus 2010

75%

25%

Perícias no JEF - Manaus 2009

Deferido
Indeferido

Deferido
Indeferido

68%

32%
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Conclusão
Com estes resul-

tados, construímos o 
perfil dos segurados, 
caracterizado como: 
sexo masculino, maior 
de 45 anos, trabalhador 
braçal, com morbidade osteomuscular e 
solicitando benefícios do tipo auxílio-
-doença e/ou aposentadoria.

Ficou patente a importância da 
presença do PMP nas perícias judi-
ciais, pois houve uma melhor avalia-
ção da incapacidade laborativa por 
parte dos peritos nomeados judicial-
mente, conforme a redução dos resul-
tados favoráveis em 2010. Deve-se isso ao maior 
intercâmbio de informações entre os peritos.

Distribuição por ti po de decisão pericial – INSS

Distribuição por ti po de decisão pericial – Perito do juízo
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Palavras-chave: perícia médica judicial; beneİ cios 
previdenciários.

Introdução 
Tendo em vista o elevadíssimo número de de-

mandas e concessões judiciais propostas contra o 
INSS nos últi mos anos, verifi cava-se, há algum tem-
po, a necessidade de aprimoramento na forma de 
trabalhar, principalmente na esfera judicial.

Diante desta situação, em 2008, foi insti tuído 
o Programa de Redução de Demandas Judiciais, 
através da Portaria Interministerial AGU/MPS nº 
08/2008, desti nado a reduzir a quanti dade de ações 
judiciais ajuizadas contra a autarquia.

Inicialmente, criou-se o Índice de Concessões 
Judiciais – ICJ, indicador gerencial de acompanha-
mento capaz de apontar os refl exos das decisões 
judiciais no volume total de benefí cios concedidos 
pela Previdência Social. 

Trabalho 3º C
ongresso

Perícia médica judicial: mais 
um desafio

Após o primeiro ano de avaliação, verifi cou-se a 
necessidade de aprimorar este índice, de maneira que 
refl eti sse com maior precisão no tempo as concessões 
judiciais de benefí cios previdenciários. Para o ano de 
2010, passou a ser denominado de Índice de Conces-
são e Reati vação em grau de Recurso Administrati vo 
ou Ação judicial – ICRJ, permanecendo como indica-
dor da ação 4.4.2, no Plano de Ação 2010 do INSS.

Com a implantação do Programa de Redução de 
Demandas Judiciais, diversas ações foram implanta-
das no Brasil, tanto administrati vamente quanto na 
tramitação das ações judiciais visando a esta redução.

No âmbito da GEX-Araçatuba, uma dessas 
ações foi voltada ao acompanhamento regular 
mais intensivo das perícias médicas judiciais, pois, 
em algumas comarcas, ti nha-se um percentual de 
concessão em torno de 45%, um dos maiores do 
Brasil. Desta forma, pretendia-se, com este acom-
panhamento, maior efi ciência e efi cácia na defesa e 
gerenciamento das ações judiciais.

Adriana Lopes Cavalcan   Garcia 
Perita Médica-Previdenciária na GEX-Araçatuba. 

Delegada da ANMP. 

Médica anestesiologista, com especialização em anestesiologia pediátrica. 

Pós-graduanda em Saúde do Trabalhador. 

Advogada, com pós-graduação em Direito Previdenciário. 
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Após este primeiro olhar, passou-se a anali-
sar a qualidade do Laudo Médico, tanto adminis-
trativo quanto judicial, e, mensalmente, foram 
efetuadas reuniões técnicas para capacitação 
dos peritos médicos previdenciários.

Na esfera judicial, verificou-se que se faz 
necessário um determinado perfil para atuar 
no acompanhamento técnico, bem como na ela-
boração dos Laudos Médico-Periciais, que exi-
gem, de quem os faz, certo rigor e formalidade, 
bem como boa fundamentação, principalmente 
quando o parecer é divergente ao do perito mé-
dico nomeado.

Desta forma, surgiu a necessidade de se des-
tacar peritos médicos para atuarem com mais 
exclusividade na função de assistentes técni-
cos do INSS em juízo, pois a importância desses 
pareceres técnicos, com forma adequada, boa 
discussão e fundamentação, para subsidiar a de-
fesa da autarquia, mostrou-se de grande impor-
tância nos resultados dos índices.

Resultados
No ano de 2009, foram recebidas 1.653 inti-

mações e receberam acompanhamento com as-
sistente técnico 1.192, um percentual de 72,11%.

Já em 2010, foram recebidas 3.631 intima-
ções, das cerca de 5.500 ações propostas, e rece-
beram acompanhamento com assistente técnico 
em 2.980, um percentual de 82,07% (gráfico 1).

Em 2008, quando foi implantado o ICJ, este 
se manteve ao longo do ano em 20,26%. 

Em 2009, este índice teve um aumento para 
21,58%, provavelmente devido ao aumento do 
volume de ações judiciais, que, desde 2008, vem 
tendo um aumento progressivo em todo o Bra-
sil, porém, com a medida de acompanhamento 
regular intensivo, este índice baixou novamente 
em 2010 para 18,46%, apesar de cerca de 5.500 
ações judiciais propostas contra o INSS. 

Já de posse dos dados referentes ao 1º trimestre 2011, 
verifi ca-se que este Índice baixou para 15% (gráfi co 2).

Material e Métodos

• Em maio/2009, começou este trabalho, num primeiro momento voltado para a identi fi cação e 
solução dos principais pontos de confl ito:

• Conhecer quem eram os peritos médicos nomeados em todas as Varas Federais, Juizados Especiais 
Federais (JEFs) e comarcas, e identi fi car o seu perfi l; 

• Através desta análise, a Procuradoria Federal Especializada – PFE passou a sugerir aos magis-
trados a substituição daqueles peritos nomeados que não detinham conhecimento sobre a 
atuação neste nível;

• Estabelecer um vínculo de confi ança entre perito nomeado e assistente técnico, de forma a promo-
ver alinhamento dos pareceres técnico-judiciais;

• Concentrar as inti mações judiciais num só local, a fi m de facilitar a nomeação de assistente técnico, 
bem como para identi fi car qual era o volume de ações ajuizadas habitualmente.

Gráfi co 1: Acompanhamento técnico 2009-2010 
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Gráfi co 2: Evolução ICJ/ICRJ – 2008-2011*
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Conclusão
Com a implantação deste projeto, foi percebi-

da uma melhoria nos resultados da defesa judicial 
do INSS, diminuindo a implantação de benefí cios 
judiciais concedidos, sobretudo por incapacidade, 
redução esta acompanhada ao longo do ano pelo 
ICRJ, manti do abaixo da meta estabelecida pelo 
Plano de Ação 2010 do INSS. 

A expansão do trabalho de acompanha-
mento das perícias judiciais previdenciárias, 
por peritos médicos assistentes da autarquia, 
em ações que tratem de benefícios por inca-

pacidade, mostrou resultados positivos, pois 
resultou na redução da expectativa de con-
tenção do ICRJ, com tendência evidente de 
queda neste indicador, já de posse dos dados 
do primeiro trimestre de 2011. 

Desta forma, conclui-se ser o acompanha-
mento técnico das perícias judiciais, sobretu-
do nos benefícios por incapacidade, por Peri-
to Médico Previdenciário, uma medida eficaz, 
que a curto prazo mostrou resultados signifi-
cativos, e, assim sendo, acredita-se que sua 
implementação deva ser incentivada como 
medida de redução de demandas judiciais.’

Referências:
- ALCÂNTARA, Hermes Rodrigues de. Perícia Médica Judicial. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
p. 04-19;
- Portaria Interministerial AGU/MPS nº 08/2008 - Programa de Redução de Demandas Judiciais.
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1. EMENTA: Extensão integral da GDAMP aos apo-
sentados e pensionistas
NÚMERO: 2004.34.00.018315-5
Nova Numeração: 0018275-75.2004.4.01.3400
LOCAL: 2ª Turma - TRF 1ª Região

A ação foi proposta em junho de 2004, com a 
fi nalidade de garanti r aos aposentados e pensionis-
tas o direito à percepção da Grati fi cação de Desem-
penho de Ati vidade Médico-Pericial – GDAMP no 
patamar máximo.

Em junho de 2006, o juiz de 1ª instância respon-
sável pelo processo proferiu sentença favorável à 
ANMP, mas limitou seus efeitos aos fi liados residen-
tes no DF. Por esse moti vo, ainda em junho, a ANMP 
interpôs recurso (apelação) para estender os efeitos 
da sentença a todos os aposentados e pensionistas, 
independentemente de seu local de residência.

O INSS, por sua vez, também interpôs recurso 
(apelação) para modifi car a sentença da 1ª instân-
cia. Assim, solicitou que nenhum dos fi liados apo-
sentados e pensionistas, até os residentes no DF, 
recebam a GDAMP em seu patamar máximo.

Atualmente, aguarda-se o julgamento dos re-
cursos na 2ª instância.

2. EMENTA: Correto pagamento do adicional por 
tempo de serviço e cobrança dos valores atrasados
NÚMERO: 2004.34.00.024682-4
Nova Numeração: 0024618-87.2004.4.01.3400
LOCAL: 1ª Turma – TRF 1ª Região

Esta ação foi proposta em agosto de 2004 com 
a fi nalidade de condenar o INSS e a União a paga-
rem o valor integral dos adicionais por tempo de 

Balanço do 
Departamento 
Jurídico

B
alanço Jurídico

RELATÓRIO DE AÇÕES

Associação Nacional dos Médicos Peritos da 
Previdência Social – ANMP

Acompanhamento Processual
Atualização: 11 de julho de 2011.

x
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serviço dos fi liados à ANMP que, à época, optaram 
por exercer a chamada jornada estendida. Essa op-
ção signifi cava dobrar a jornada de trabalho, de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (horas) semanais. 

Acontece que, mesmo dobrando a jornada de 
trabalho, os servidores conti nuavam a receber 
apenas o valor dos adicionais por tempo de servi-
ço equivalentes a uma jornada de 20 (vinte) horas, 
tendo um desconto de 50% (cinquenta por cento) 
no contracheque sobre o valor dos adicionais.

Em 1ª instância, foi proferida sentença que jul-
gou procedente o pedido da ANMP. Isso moti vou 
a União e o INSS a interporem recursos (apelação) 
que visavam reformar a decisão para que os servi-
dores não recebessem o valor integral dos adicio-
nais por tempo de serviço.

O INSS ainda interpôs outro recurso (embargos 
de declaração) para que o juiz expressasse clara-
mente que o pagamento dos valores atrasados dos 
adicionais fosse feito observando-se a prescrição 
quinquenal, conforme dita a lei. O juiz acolheu o 
recurso e determinou que a prescrição quinquenal 
fosse observada. 

Isso signifi ca que, caso a justi ça reconheça este 
direito, serão pagos os adicionais atrasados apenas 
dos últi mos cinco anos (por isso quinquenal), con-
tados a parti r da data de propositura desta ação.

Atualmente, aguarda-se a decisão em 2ª instância. 

3. EMENTA: Retroação dos efeitos fi nanceiros do 
exercício da opção pela nova carreira de perícia 
médica ao dia 1º de fevereiro.
NÚMERO: 2004.34.00.025516-9
Nova Numeração: 25452-90.2004.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

A ação foi proposta, em agosto de 2004, para que o 
INSS fosse condenado ao pagamento dos valores atra-
sados decorrentes da adoção equivocada da data de 
início da vigência dos vencimentos da Carreira de Pe-
rícia Médica, o qual foi contabilizado a parti r do dia 18 
de fevereiro de 2004 e não do dia 1º do referido mês.

O juízo de 1ª instância proferiu sentença que 
julgou improcedente o pedido da Associação. A 
ANMP, então, interpôs recurso (apelação) que atu-
almente aguarda apreciação.

4. EMENTA: Adicional de insalubridade. Percepção 
no seu percentual máximo
NÚMERO: 2004.34.00.028464-6
Nova Numeração: 28395-80.2004.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

A presente ação foi proposta em setembro de 
2004 para que o INSS e a União fossem condena-
dos ao pagamento do adicional de insalubridade 
no percentual de 20% sobre o vencimento do cargo 
efeti vo a todos os fi liados à ANMP, além da diferen-
ça entre o valor pago e o valor devido desde setem-
bro de 1999. 

Em 1ª instância, foi proferida sentença que jul-
gou improcedente o pedido da ANMP. Isso levou a 
Associação a interpor recurso (apelação) para re-
formar a decisão e garanti r o correto pagamento 
do adicional de insalubridade. 

Atualmente, aguarda-se julgamento pela 2ª instância.

5. EMENTA: Percepção do auxílio-alimentação nos 
termos do numerário auferido pelos servidores do 
Supremo Tribunal Federal
NÚMERO: 2004.34.00.030944-1
Nova Numeração: 30862-32.2004.4.01.3400
LOCAL: 2ª Vara Federal – Justi ça Federal

A presente ação foi proposta em outubro de 
2004 com o objeti vo de garanti r a equiparação do 
valor do auxílio-alimentação dos fi liados ao dos 
funcionários do STF, para os fi liados residentes em 
Brasília, e dos respecti vos Tribunais Regionais Elei-
torais, para os demais fi liados residentes em outras 
unidades federati vas.

O juiz de 1ª instância proferiu sentença que 
considerou improcedente o pedido formulado pela 

x
x

x
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ANMP. Isso levou a Associação a interpôr re-
curso que, atualmente, aguarda julgamento 
pela 2ª instância.

6. EMENTA: Averbação de tempo de serviço cele-
ti sta em condições insalubres
NÚMERO: 2004.34.00.043582-0
Nova Numeração: 34491-14.2004.4.01.3400
LOCAL: 1ª Turma - TRF 1ª Região

A presente ação foi ajuizada com o objeti vo de 
condenar o INSS e a União a averbar o tempo de ser-
viço exercido antes da publicação da Lei nº 8.112/90, 
sob condições insalubres ou perigosas, como ati vida-
de especial. A averbação deve ser feita na proporção 
especifi cada no Decreto 3.048/99, sendo que um 
ano de serviço em ati vidade especial corresponde 
a 1,4 ano de serviço em ati vidade comum para os 
homens e a 1,2 ano de serviço em ati vidade comum 
para as mulheres, conforme a proporção entre as 
aposentadorias normais e especiais.

Em maio de 2007, a ANMP apresentou à justi ça 
o Memorando-Circular nº 15, do INSS, que reco-
nhece o direito à averbação. A ANMP, então, tendo 
em vista o esgotamento do objeto da ação, solici-
tou a exti nção do presente processo com resolução 
do mérito, o que implica reconhecimento defi niti -
vo do direito e de seus refl exos patrimoniais, como 
abono de permanência e ATS.

Diferentemente do pedido da ANMP, a decisão 
proferida em 1ª instância exti nguiu o processo sem 
julgamento de mérito. Por esse moti vo, a Associa-
ção apresentou recurso (embargos de declaração) 
para que a decisão fosse reformada, ou seja, para 
que se julgasse o mérito da ação. Infelizmente, o 
recurso foi negado. 

Cabe frisar que é de suma importância a ex-
tinção do processo com resolução de mérito 
porque, mesmo com o reconhecimento pleno 
do objeto da ação pelo INSS, não estão explíci-
tos no Memorando nº 15 todos os direitos que 
os servidores possuem, os quais são claramente 
solicitados pela ANMP na ação. A resolução do 
mérito obrigaria o INSS a cumprir todos os pe-

didos formulados, não só aqueles explicitamente 
descritos no Memorando. 

Para tanto, a associação interpôs outro recurso 
(apelação), que aguarda julgamento pela 2ª instância.

7. EMENTA: Lei nº 10.876/04. Isonomia entre mé-
dicos peritos e médicos credenciados
NÚMERO: 2005.34.00.012267-2
Nova Numeração: 0012246-72.2005.4.01.3400
LOCAL: 2ª Turma – TRF 1ª Região

Esta ação foi ajuizada em maio de 2005 para 
que os médicos peritos concursados fossem indeni-
zados pela diferença mensal entre a remuneração 
percebida por eles e a dos médicos credenciados.

O juiz de 1ª instância proferiu sentença que de-
cidiu pela improcedência do pedido. Em vista disso, 
a ANMP interpôs recurso (apelação) para que a sen-
tença seja reformada e o pedido inicial seja julgado 
procedente.

Atualmente, o recurso aguarda julgamento pela 
2ª instância.

8. EMENTA: Enquadramento dos Supervisores 
Médico-Periciais em classe incompaơ vel com as 
atribuições do cargo. Necessidade de reposiciona-
mento na carreira
NÚMERO: 2005.34.00.017531-2
Nova Numeração: 0017499-41.2005.4.01.3400
LOCAL: 1ª Turma - TRF 1ª Região

A ação foi ajuizada em junho de 2005 com vis-
tas a que fossem reposicionados na classe especial 
“S” os Supervisores Médico-Periciais que optaram 
por integrar a carreira de Perícia Médica. 

Em junho de 2008, foi proferida, em 1ª instân-
cia, sentença de improcedência do pedido, o que 
ensejou a interposição de recurso (apelação), pela 
ANMP, para que os Supervisores Médico-Periciais 
sejam reposicionados na classe especial “S”. 

Atualmente, aguarda-se julgamento pela 
2ª instância.

x x

x
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9. EMENTA: Contribuição previdenciária de apo-
sentados e pensionistas. Lesão aos princípios da 
legalidade e da noventena
NÚMERO: 2006.34.00.011147-8
Nova Numeração: 11025-20.2006.4.01.3400
LOCAL: TRF - 1ª Região

A ação foi proposta em abril de 2006 para que 
fosse suspensa a cobrança da contribuição previ-
denciária dos aposentados e pensionistas fi liados 
até que sobrevenha lei ordinária consti tucional que 
defi na a base de cálculo desse tributo.

Em 1ª instância, foi proferida sentença que 
julgou improcedente o pedido da ANMP, o que 
ensejou a interposição de recurso (apelação). 
Atualmente, aguarda-se apreciação do recurso 
pela 2ª instância.

10. EMENTA: Contagem de tempo de serviço reali-
zado em período anterior à Lei nº 8.112/90. Aver-
bação. Tempo concomitante
NÚMERO: 2006.34.00.033471-0
Nova Numeração: 32574-86.2006.4.01.3400
LOCAL: 2ª Turma – TRF 1ª Região

O mandato de segurança foi impetrado, em 
novembro de 2006, contra ato do Diretor de 
Benefícios do INSS, objetivando a averbação ao 
Regime Geral de Previdência Social do tempo de 
serviço prestado pelos beneficiários, na qualida-
de de autônomos, no período anterior à publica-
ção da Lei 8.112/90. 

Em janeiro de 2007, a liminar requerida pela 
ANMP foi deferida e, posteriormente, foi proferida 
sentença, em 1ª instância, que julgou improceden-
te o pedido da ANMP, revogando a liminar anterior-
mente concedida. 

Tendo em vista essa situação, a ANMP opôs 
recurso (embargos de declaração) contra essa 
decisão, que julgou improcedente o pedido da 
ANMP. Infelizmente, o recurso foi rejeitado e isso 

levou à interposição de outro recurso (apelação) 
pela ANMP, para que a sentença de 1ª instância 
seja reformada e para que a averbação ao RGPS 
seja garantida.

Atualmente, aguarda-se o julgamento deste re-
curso na 2ª instância.

11. EMENTA: Incidência de contribuição previden-
ciária sobre o terço de férias
NÚMERO: 2006.34.00.036645-2
Nova Numeração: 0035634-67.2006.4.01.3400
LOCAL: 7ª Turma – TRF 1ª Região

A ação foi proposta em dezembro de 2006 
com os objeti vos de impedir o INSS de cobrar con-
tribuição social sobre a parcela do terço consti tu-
cional de férias e de condená-lo a devolver os va-
lores descontados das remunerações dos fi liados 
à ANMP nos últi mos 5 anos, acrescidos de juros e 
correção monetária. 

Em novembro de 2007, foi publicada sentença de 
1ª instância que julgou improcedente o pedido ini-
cial. Por esse moti vo, a ANMP interpôs recurso (ape-
lação) para que a sentença de 1ª instância seja refor-
mada e o pedido inicial seja julgado procedente.

Atualmente, aguarda-se o julgamento do recur-
so em 2ª instância.

12. EMENTA: GDAMP. Falha no sistema operacio-
nal do INSS. Irregular avaliação do desempenho 
insti tucional
NÚMERO: 2007.34.00.043308-7
Nova Numeração: 43027-09.2007.4.01.3400
LOCAL: 4ª Vara – Justi ça Federal

A ação foi ajuizada em dezembro de 2007 com o 
objeti vo de condenar o INSS a pagar aos fi liados da 
ANMP a parcela insti tucional da Grati fi cação de De-
sempenho de Ati vidade Médico-Pericial – GDAMP 
de modo integral. 

x

x

x

x
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A percepção do pagamento integral dessa gra-
ti fi cação deve ocorrer até que o INSS corrija a falha 
no sistema operacional que impossibilita a aferição 
do real tempo médio entre a data de marcação da 
perícia inicial e a data de realização do exame, pa-
râmetro que serve de base para a avaliação de de-
sempenho insti tucional. 

Busca-se também, nesta ação, que o INSS publique 
as causas que fundamentam os resultados obti dos nas 
avaliações de desempenho insti tucional, que orientam 
o cálculo do valor da grati fi cação a ser recebida pelos 
médicos peritos.

Em fevereiro de 2008, foi proferida decisão que de-
feriu parcialmente a tutela antecipada requerida pela 
ANMP, apenas para determinar ao INSS que, no prazo 
de dez dias, publicasse as causas que fundamentaram 
os resultados obti dos nas avaliações de desempenho 
insti tucional, divulgadas através da Portaria nº 22 INSS/
DIRBEN, de 24/10/2007, de forma moti vada e individu-
alizada em relação a cada unidade de avaliação. 

O INSS apresentou dados ininteligíveis e, em vir-
tude disso, a ANMP apresentou peti ção requerendo a 
apresentação de dados compreensíveis para justi fi car 
as avaliações de desempenho insti tucional.

O juízo de 1º grau julgou procedente somente parte 
do pedido da Associação. A sentença apenas determi-
nou que o INSS publicasse as causas que fundamentam 
os resultados obti dos nas avaliações de desempenho 
insti tucional, de forma moti vada e individualizada, em 
relação a cada unidade de avaliação. No entanto, jul-
gou improcedente o pedido de pagamento integral da 
GDAMP. Por isso, a ANMP interpôs recurso (apelação). 

Atualmente, aguarda-se a remessa dos autos 
para a 2ª instância.

13. EMENTA: Adicional de Insalubridade para cedi-
dos ao Conselho de Recursos da Previdência Social
NÚMERO: 2008.34.00.007241-1
Nova Numeração: 7196-60.2008.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Este mandato de segurança foi impetrado, em 
março de 2008, contra ato do Diretor de Recursos 
Humanos do INSS, objeti vando a garanti a do paga-

mento do adicional por exercício de ati vidade insa-
lubre aos médicos peritos cedidos ao Conselho de 
Recursos da Previdência Social.

Em momento posterior, verifi cou-se que a au-
toridade impetrada procedeu ao corte do adicional 
de insalubridade para os membros do Conselho de 
Recursos da Previdência Social e que ela pretendia a 
devolução dos valores da grati fi cação já percebidos 
pelos benefi ciários. Por isso, a ANMP requereu, em 
março de 2008, provimento de natureza cautelar 
no processo. Pretendia-se impedir, por meio dele, 
que os benefi ciários fossem compelidos a devolver 
valores já pagos a tí tulo de adicional de insalubrida-
de, o que foi garanti do em abril de 2008.

Em março de 2009, o juiz de 1ª instância profe-
riu sentença que obrigava o INSS a obstar os des-
contos na remuneração dos servidores dos valores 
já percebidos por estes. 

Insati sfeito, o INSS interpôs recurso (apelação), 
que atualmente aguarda julgamento pela 2ª instância.

14. EMENTA: Aposentadoria. Proporcionalização de 
grati fi cações não vinculadas ao vencimento básico
NÚMERO: 2008.34.00.008011-0
Nova Numeração: 7965-68.2008.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Em março de 2008, foi impetrado Mandato de 
Segurança para impedir que a Grati fi cação de De-
sempenho de Ati vidade Médico-Pericial – GDAMP e 
a Grati fi cação Específi ca da Perícia Médica – GEPM, 
não calculadas com base no vencimento básico do 
servidor, sejam proporcionalizadas e acarretem de-
créscimo remuneratório para os aposentados e pen-
sionistas que não percebem proventos integrais.

Inicialmente, foi proferida decisão liminar que 
impedia a redução das grati fi cações dos proventos 
dos servidores que as recebiam integralmente. Em 
março de 2009, foi proferida sentença de 1ª instân-
cia que acolheu o pedido da Associação, o que le-
vou a União a apresentar recurso (apelação) para 
que a sentença seja reformada

Atualmente, aguarda-se julgamento do recurso 
do INSS pela 2ª instância. 

x
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15. EMENTA: Direito de greve dos Médicos Peritos 
da Previdência Social
NÚMERO: MC 14770, NÚMERO ÚNICO: 0214152-
05-2008.3.00.0000 
MS 13860, NÚMERO ÚNICO: 0215889-43-
2008.3.00.0000
LOCAL: Terceira Seção do Superior Tribunal de Justi ça

No dia 16 de setembro de 2008, o INSS propôs 
medida cautelar, com pedido de concessão de limi-
nar, objeti vando suspender o movimento grevista 
dos médicos peritos. No dia 17 de setembro, o Mi-
nistro Arnaldo Esteves Lima concedeu liminar ao 
INSS para suspender a greve dos médicos peritos, 
fi xando multa diária em caso de descumprimento 
da decisão. 

A ANMP, então, apresentou recurso (agravo re-
gimental) contra o teor desta decisão liminar. Atu-
almente, aguarda-se julgamento do recurso e da 
ação pelo STJ.

Em contraparti da, no dia 18 de setembro deste 
mesmo ano, a ANMP impetrou mandato de segu-
rança ao STJ, com pedido de liminar, para declarar a 
legalidade da greve e para impedir que sejam apli-
cadas quaisquer medidas puniti vas contra os servi-
dores grevistas. A liminar foi indeferida. Em virtude 
disso, a ANMP interpôs recurso (agravo regimental) 
buscando reformar essa decisão.   
Atualmente, também se aguarda julgamento da 
ação e do recurso pelo STJ.

16. EMENTA: Impossibilidade de devolução de par-
celas percebidas de boa-fé. Descontos indevidos
NÚMERO: 2008.34.00.033212-0
Nova Numeração: 33043-64.2008.4.01.3400
LOCAL: 1ª Turma – TRF 1ª Região

Em outubro de 2008, foi impetrado esse man-
dato de segurança, com pedido de liminar, contra 
ato do Diretor de Recursos Humanos do INSS, para 
impedir o INSS de realizar o desconto em folha a 
que alude o Memorando-Circular nº 38/2008, ga-
ranti ndo aos fi liados à ANMP que os valores supos-
tamente pagos a maior não sejam descontados de 
suas remunerações a parti r do mês de outubro.

Em abril de 2009, o juiz de 1ª instância julgou im-
procedente o pedido formulado pela ANMP, que re-
correu da decisão apresentando recurso (apelação).

Atualmente, aguarda julgamento deste recurso 
pela 2ª instância.

17. EMENTA: Parcelas percebidas de boa-fé a ơ tu-
lo de ATS. Descontos indevidos
NÚMERO: 2008.34.00.033907-9 
Nova Numeração: 33737-33.2008.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Em outubro de 2008, foi impetrado esse manda-
to de segurança, contra ato do Diretor de Recursos 
Humanos do INSS, para impedir que os valores re-
cebidos a tí tulo de ATS, supostamente pagos a mais, 
sejam descontados da remuneração dos servidores.

A liminar requerida pela ANMP foi deferida 
para impedir que os descontos fossem realizados a 
parti r do mês de outubro. 

Diante dos insistentes descumprimentos por 
parte do INSS, a ANMP comunicou ao juízo a conti -
nuidade dos descontos e atualmente aguarda pro-
nunciamento sobre esta questão.

Em janeiro de 2009, foi editada sentença defi ni-
ti va, pela 1ª instância, ordenando a suspensão das 
cobranças por parte do INSS. A juíza, entretanto, não 
se pronunciou sobre as parcelas já descontadas. 

Diante disso, a ANMP interpôs recurso (apela-
ção) para que a justi ça se pronuncie sobre todo o 
teor da questão. Atualmente, aguarda-se aprecia-
ção deste recurso pela 2ª instância.

18. EMENTA: Evitar devolução ao Erário de parce-
las recebidas de boa-fé e revogação de aposen-
tadorias concedidas. Memorando-Circular nº 75 
INSS/DIRBEN.
NÚMERO: 2008.01.00.067819-8, referente ao 
Mandado de Segurança nº 2006.34.00.033471-0
Nova Numeração: 0066024-64.2008.4.01.0000
LOCAL: 2ª Turma - TRF 1ª Região

x

x

x
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Em dezembro de 2008, foi proposta essa ação 
cautelar para obstaculizar as determinações do 
Memorando-Circular nº 75 INSS/DIRBEN, que bus-
ca revisar as aposentadorias concedidas a parti r da 
liminar revogada do MS nº 2006.34.00.033471-0. 

A referida liminar foi concedida, garanti ndo a 
averbação das contribuições realizadas pelos fi lia-
dos à ANMP, na qualidade de autônomos. Porém, 
assim que a liminar foi revogada, foi editado o Me-
morando-Circular nº 75 para revisar as aposenta-
dorias já concedidas e determinar a reposição ao 
Erário dos valores recebidos. 

Por isso, foi proposta a referida ação cautelar 
para impedir a efeti vação das determinações do 
INSS, enquanto não é julgada a apelação do MS 
2006.34.00.033471-0. 

O pedido de liminar foi deferido para impedir 
a devolução das parcelas recebidas de boa-fé e a 
revisão dos benefí cios dos peritos médicos até que 
seja defi niti vamente julgado o Mandato de Segu-
rança e proferida sentença.

19. EMENTA: Contagem diferenciada do tempo de 
serviço após a vigência da Lei 8.112/90. Servido-
res que percebem adicional de insalubridade
NÚMERO: MI 992
LOCAL: Supremo Tribunal Federal

No dia 13 de fevereiro de 2009, a ANMP impe-
trou mandato de injunção em face ao Presidente da 
República Federati va do Brasil para defi nição de uma 
norma específi ca a ser temporariamente aplicada ao 
caso dos Médicos e Peritos da Previdência Social. Pe-
diu, ainda, que seja aplicada contagem diferenciada 
aos substi tuídos pela Administração Pública.

Em 25 de maio de 2009, a Ministra do Supremo 
Tribunal Federal, Ellen Gracie, julgou procedente o 
pedido formulado pela Associação para computar o 
tempo de serviço, na qualidade de servidores públi-
cos expostos a condições insalubres, como especial, 
à razão de 1,4 para homens e 1,2 para mulheres. A 
decisão teve o seguinte dispositi vo:

“Ante todo o exposto, com base nos precedentes 
citados e na autorização especifi camente concedida, 
pelo Plenário desta Casa, para a apreciação mono-
cráti ca dos casos idênti cos àquele veiculado no Man-
dato de Injunção 795 (Informati vo STF 542), concedo 
a ordem pleiteada para, declarando a mora legis-
lati va na regulamentação do art. 40, § 4º, da Carta 
Magna, determinar a aplicação, pela autoridade ad-
ministrati va competente, dos termos do art. 57 da 
Lei 8.213/91, para fi ns de averiguação do atendimen-
to de todos os requisitos necessários à concessão de 
aposentadoria especial em favor dos servidores pú-
blicos representados pela associação impetrante.

Em junho de 2010, o INSS, conjuntamente com 
o MPOG, editou a Orientação Normati va nº 6, para 
regulamentar a concessão da aposentadoria espe-
cial aos servidores públicos federais amparados por 
mandatos de injunção, cumprindo a decisão prola-
tada pela Ministra Ellen Gracie.

20. EMENTA: Entrega da CRER aos segurados via 
Correios. Responsabilidade objeti va do INSS
NÚMERO: 2009.34.00.007860-8
Nova Numeração: 7785-18.2009.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Em março de 2009, a ANMP propôs ação ob-
jeti vando a entrega da CRER aos segurados por 
via remota, com vistas a evitar a conti nuidade das 
agressões sofridas pelos peritos médicos nas APS. 
Buscou-se mostrar a responsabilidade objeti va do 
INSS decorrente de omissão da enti dade autárquica 
ao forçar a entrega da CRER no interior das agên-
cias, algo que acabaria por tornar inviável a adequa-
da conduta durante as perícias. 

Em 2009, o pedido de antecipação de tutela 
foi indeferido e, em janeiro de 2011, o juízo de 1º 
grau julgou improcedente, em sentença, o pedido 
da ANMP. A Associação, então, interpôs recurso 
(apelação). O INSS não apresentou sua resposta 
(contrarrazões) ao recurso da ANMP. Os autos fo-
ram então remeti dos à 2ª instância (Tribunal Regio-

x
x
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nal Federal da 1ª Região) e, atualmente, aguarda-se 
apreciação do recurso (apelação) da Associação. 

21. EMENTA: Possibilidade de redução da jorna-
da de 8 horas para 6 horas diárias sem intervalo 
para refeições
NÚMERO: 2009.34.00.009235-9
Nova Numeração: 9159-69.2009.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

No dia 25 de março de 2009, a ANMP propôs tal 
ação, com pedido de tutela antecipada, para que 
seja possibilitado o cumprimento da jornada de 
trabalho ininterrupta de seis horas diárias, e trinta 
semanais, nas agências abertas das 7:00 às 19:00 
horas nos dias úteis. Foi proferida decisão inde-
ferindo a tutela antecipada. 

No dia 29 de abril de 2010, foi prolatada senten-
ça, julgando improcedente o pedido da Associação.

Deste modo, a ANMP interpôs recurso (apela-
ção) para que a sentença seja reformada e, conse-
quentemente, sejam garanti dos os pedidos pleitea-
dos inicialmente. 

Atualmente, aguarda-se o julgamento do recur-
so pela 2ª instância.

22. EMENTA: Eduardo Henrique Rodrigues de Al-
meida x ANMP. Afastamento de diretor. Comissão 
de sindicância. Danos morais e materiais
NÚMERO: 2010.01.1.033865-2 
LOCAL: 11ª Vara da Circunscrição Especial Judiciá-
ria de Brasília

O Sr. Eduardo Henrique Rodrigues de Almeida, 
então vice-presidente da Associação Nacional dos 
Médicos Peritos da Previdência Social, propôs ação 
de reparação de danos morais e materiais decor-
rentes da suspensão de suas prerrogati vas enquan-
to vice-presidente da Associação, após trabalho re-
alizado por Comissão de Sindicância.

O autor pediu antecipação dos efeitos da tutela 
sem audiência da Ré, mas esta foi indeferida pelo 
juiz de direito.

Após ser citada, a ANMP opôs exceção de in-
competência, uma vez que o foro de Belo Horizonte 
não é competente para julgar a ação, já que a sede 
da Ré (no caso, a ANMP) localiza-se em Brasília e 
todos os fatos alegados ocorreram nesta capital. O 
pedido feito pela ANMP foi aceito e a ação foi trans-
ferida para o Tribunal de Justi ça do Distrito Federal.

A juíza, então, determinou, em sua decisão, que 
fosse feita uma audiência de conciliação, instrução 
e julgamento no mês de novembro. A audiência foi 
realizada e foi determinada a oiti va de testemunhas 
em diversos estados da Federação. As cartas preca-
tórias foram enviadas aos juízos competentes, com 
o objeti vo de realizar audiências para ouvir as teste-
munhas residentes em cada um desses locais. 

Algumas das testemunhas já foram ouvidas, ou-
tras ainda aguardam audiência. Após a realização 
das audiências, o processo seguirá para a apresen-
tação de alegações fi nais.

23. EMENTA: Marília Gava e outros x ANMP. Sus-
pensão do processo eleitoral da ANMP
NÚMERO: 2009.01.1.056634-6
LOCAL: 14ª Vara da Circunscrição Especial Judiciá-
ria de Brasília

No dia 29 de abril de 2009, os autores propuse-
ram ação cautelar, com pedido de antecipação de 
tutela, visando à suspensão do processo eleitoral 
da ANMP, ocorrido em abril deste mesmo ano.

A antecipação de tutela foi indeferida pelo ju-
ízo de primeiro grau, fato que levou os autores a 
interporem recurso (agravo de instrumento) ao 
Tribunal de Justi ça do Distrito Federal e Territórios 
que, no exame recursal, confi rmou o entendimento 
assentado pelo juízo de origem, negando provi-
mento ao pedido de suspensão do feito e rea-
firmando a conformidade das eleições com as 
disposições estatutárias.

x

x
x
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Ao prolatar sentença, o juiz de 1ª instância jul-
gou improcedentes os pedidos dos autores, ao afi r-
mar que “não restou evidenciado qualquer vício 
aparente no processo eleitoral para a escolha dos 
membros da diretoria executi va da ré”. Inconforma-
dos, apresentaram recurso (apelação), que aguarda 
resposta (contrarrazões) por parte da ANMP. 

24. EMENTA: Acumulação de cargos públicos. In-
consti tucionalidade do Parecer AGU GQ 145/98
NÚMERO: 2009.34.00.023629-0
Nova Numeração: 23475-87.2009.4.01.3400
LOCAL: 4ª Vara – Justi ça Federal

Trata-se de ação coleti va, com pedido de ante-
cipação de tutela, que visa à declaração de inapli-
cabilidade do Parecer AGU GQ 145/98, que limita a 
acumulação de cargos públicos a uma carga horária 
máxima semanal de 60 horas, aos peritos médicos 
previdenciários. 

No dia 10 de novembro de 2009, o pedido de 
tutela antecipada foi deferido, garanti ndo que os 
fi liados da ANMP possam acumular dois cargos pú-
blicos. Insati sfeito, o INSS interpôs recurso (agravo 
de instrumento) para reformar esta decisão que de-
feriu a antecipação de tutela. 

Para abarcar o máximo de associados possíveis 
dentro da decisão, inclusive aqueles que não se en-
contravam na listagem apresentada nos autos ou 
que se refi liaram depois, protocolamos ao juiz um 
pedido para que aplicasse expressamente sua deci-
são a todos os associados. 

Recentemente, ao proferir decisão, o juiz afi r-
mou que os efeitos da antecipação de tutela se 
estendem para todos os filiados, independente-
mente de constarem ou não na lista apresentada 
na petição inicial. 

25. EMENTA: Não incidência de imposto de renda 
sobre abono de permanência
NÚMERO: 2009.34.00.023631-4
Nova Numeração: 23477-57.2009.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Trata-se de ação coleti va que visa à não incidên-
cia de imposto de renda sobre o montante recebido 
a tí tulo de abono de permanência.

Ao proferir sentença, o juízo de 1º grau julgou 
improcedente o pedido da Associação, o que ense-
jou a interposição de recurso (apelação) que atual-
mente aguarda apreciação pela 2ª instância.

26. EMENTA: Integralização de aposentadoria pro-
porcional
NÚMERO: 2009.34.00.023633-1
Nova Numeração: 23479-27.2009.4.01.3400
LOCAL: TRF 1ª Região

Trata-se de ação coleti va, com pedido de an-
tecipação de tutela, que visa à integralização dos 
proventos de servidores inati vos que tenham se 
aposentado proporcionalmente e, ainda assim, 
conti nuam contribuindo para a Previdência Social. 
Por meio desta ação, objeti va-se reajustar anual-
mente o montante recebido. 

O juízo de 1ª instância proferiu sentença, jul-
gando improcedente o pedido, razão pela qual a 
ANMP interpôs recurso (apelação) para reformar a 
sentença e garanti r o direito pleiteado inicialmen-
te. Atualmente, aguarda-se julgamento do recurso 
pela 2ª instância. 
27. EMENTA: Incorporação GDAPMP. Inconsti tu-
cionalidade. Ofensa aos direitos à paridade e à 
integralidade
NÚMERO: 2009.34.00.031733-0

x

x
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Nova Numeração: 31156-11.2009.4.01.3400
LOCAL: 13ª Vara – Justi ça Federal

Trata-se de ação coletiva, com pedido de an-
tecipação de tutela, que visa garantir aos aposen-
tados e pensionistas filiados à ANMP a percep-
ção da GDAPMP – Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Perito Médico Previdenciário, de 
acordo com a média das sessenta últimas pontu-
ações obtidas pelo servidor que deu causa à apo-
sentadoria ou pensão. 

No dia 14 de outubro, o pedido de antecipação 
de tutela foi indeferido pelo juiz de primeiro grau. 
Atualmente, aguarda-se sentença pela 1ª instância.

28. EMENTA: Mandato de Segurança preventi vo. 
Ilegais retaliações do INSS em virtude da realiza-
ção de perícias médicas conforme determinações 
dos Conselhos de Medicina e de atos normati vos 
da Procuradoria do INSS
NÚMERO: 2009.34.00.033449-1
Nova Numeração: 32852-82.2009.4.01.3400
LOCAL: 13ª Vara – Justi ça Federal

Trata-se de Mandato de Segurança preventi vo, 
com pedido de liminar, visando impedir qualquer 
ti po de retaliação por parte do INSS aos Peritos Mé-
dicos Previdenciários, em decorrência do Movimen-
to por Excelência do Ato Médico Pericial. Em decisão 
prolatada em dezembro, o pedido de antecipação de 
tutela foi deferido. 

Em setembro de 2010, foi proferida sentença, que 
acolheu parcialmente o pedido da Associação, impe-
dindo que os Peritos Médicos Previdenciários que cum-
prem integralmente sua jornada de trabalho sofram 
quaisquer ti pos de retaliação, em razão da adesão ao 
movimento pela autonomia do ato médico-pericial, e 
ressaltando que o agendamento de perícias médicas é 
competência do INSS e da própria Administração.

Diante disso, tanto o INSS quanto a ANMP apre-
sentaram recursos (embargos de declaração). O INSS 
interpôs seu recurso para que a decisão seja refor-
mada e para que o Movimento pela Excelência seja 
declarado um movimento grevista.

Ao analisar os embargos, o juízo de 1º grau julgou 
ambos improcedentes e manteve a sentença nos seus 
termos. Atualmente, aguarda-se decurso de prazo para 
apresentação de recursos para 2ª instância.

29. EMENTA: Carreira de Perito Médico Previ-
denciário. Equivocado enquadramento. Pro-
gressão funcional
NÚMERO: 2009.34.00.040158-1
Nova Numeração: 39815-09.2009.4.01.3400
LOCAL: 7ª Vara – Justi ça Federal

Trata-se de ação coleti va, ajuizada no dia 4 de 
dezembro de 2009, com o duplo objeti vo de garan-
ti r o posicionamento na carreira de Perito Médico 
Previdenciário, prevista na Lei nº 11.907/09, em 
nível equivalente ao que ocupava na carreira anti -
ga, procedendo-se a essa equivalência a parti r do 
últi mo nível da carreira e, também, determinar a 
ascensão funcional de quem se encontra no últi -
mo padrão da Classe “D”, independentemente da 
existência dos cursos de especialização. O pedido 
também pleiteava antecipação dos efeitos da tutela 
para os aposentados e pensionistas. 

Em decisão de 1ª instância, em dezembro de 
2009, o pedido de antecipação de tutela foi indeferi-
do. Atualmente, aguarda-se decisão pela 1ª instância. 

30. EMENTA: Suspensão da obrigatoriedade do re-
gistro de frequência por meio do ponto eletrônico
NÚMERO: 2009.34.00.040157-8
Nova Numeração: 61372-52.2009.4.01.3400
LOCAL: 4ª Vara – Justi ça Federal

No dia 4 de dezembro de 2009, foi proposta ação 
ordinária coleti va, com fi ns a suspender a obrigato-
riedade do registro do ponto por meio eletrônico.

No dia 16 de dezembro de 2009, o juízo indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela. Atualmente, 
aguarda-se sentença pela 1ª instância.

x

x

x
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32. EMENTA: Direito de greve dos médicos peritos 
da Previdência Social. Reestruturação da carreira
NÚMERO: MS 15339 e PET 7985
LOCAL: Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça

No dia 22 de junho de 2010, foi impetrado Man-
dato de Segurança Coleti vo nº 15.339, no Superior 
Tribunal de Justi ça, para que fosse reconhecida a 
legalidade da greve dos Peritos Médicos Previden-
ciários, bem como para impedir que as autoridades 
impetradas lançassem mão de medidas puniti vas 
em desfavor dos servidores grevistas. 

O INSS, por seu turno, uma vez defl agrado o 
movimento paredista, ajuizou ação de dissídio de 
greve (PET 7985), a fi m de obter a “declaração in-
cidental da ilegalidade e abusividade da greve” ins-
taurada pelos fi liados à ANMP, com a cominação de 
multa diária em caso de início de movimento. 

No dia 24 de junho, o Ministro Humberto Mar-
ti ns, relator de ambos os processos, reconheceu que 
a paralisação das ati vidades dos Peritos Médicos 
Previdenciários não consti tui medida ilegal e abusi-
va e, consequentemente, deferiu o pedido de limi-
nar formulado pela ANMP, para que a Administração 
Pública fosse impedida de lançar mão de quaisquer 
medidas puniti vas em desfavor dos servidores. 

Na ocasião, determinou também a manutenção 
de 50% dos servidores em ati vidade durante o mo-
vimento grevista, em cada Agência da Previdência 
Social, a fi m de manter a conti nuidade de serviços 
essenciais à coleti vidade.

Tal entendimento foi reafi rmado pela decisão 
do Ministro Hamilton Carvalhido, que, no exercício 
da Presidência do Superior Tribunal de Justi ça, de-
terminou, no dia 14 de julho de 2010, que as auto-
ridades coatoras se absti vessem do corte do ponto 
e conseguinte desconto na folha de pagamento dos 
Peritos Médicos grevistas, até decisão ulterior do 
Ministro Relator. 

No dia 13 de setembro, o Ministro Relator pro-
latou nova decisão, revogando a liminar concedida, 

31. EMENTA: Contratação temporária de médicos 
terceirizados
NÚMERO: 2009.61.00.026369-6
LOCAL: 19ª Vara Cível Federal de São Paulo

Em dezembro de 2009, o Ministério Público Fede-
ral propôs Ação Civil Pública, com pedido de anteci-
pação de tutela, para obrigar o INSS e a União a con-
tratarem temporariamente médicos para a realização 
de perícias. O pedido de antecipação de tutela foi de-
ferido, determinando a contratação emergencial de 
médicos terceirizados. Em face da decisão, a ANMP 
interpôs recurso (agravo de instrumento), com efeito 
suspensivo, o qual foi julgado procedente. 

Posteriormente, o Ministério Público Federal 
formulou novo pedido de contratação temporária 
de médicos credenciados e a realização de perícias 
em 15 (quinze) dias, pedido este igualmente deferi-
do pelo juízo de 1ª instância. Para reformar tal deci-
são, a ANMP interpôs novo recurso (agravo de ins-
trumento), que, todavia, foi julgado improcedente. 

No seguimento da ação civil pública, o Ministé-
rio Publico relatou à justi ça que os Peritos Médicos, 
incenti vados pela ANMP, estavam protocolizando 
denúncias nos Conselhos Regionais de Medicina 
contra os médicos terceirizados e, por isso, solicitou 
que fosse imposta multa à Associação. O juízo, en-
tão, acolheu o pedido e determinou que, para cada 
denúncia realizada, fosse interposta multa no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais).

A Associação, então, apresentou recurso (agra-
vo de instrumento) contra essa decisão, o qual teve 
a tutela antecipada deferida no dia 17 de dezembro.

Recentemente, abriu-se prazo para que o Mi-
nistério Público se manifestasse sobre determinada 
peti ção da ANMP, que pleiteia a exti nção do proces-
so, uma vez que não há mais a necessidade de con-
tratação de médicos terceirizados. Posteriormente, 
foi aberto prazo para que todas as partes apresen-
tarem suas alegações fi nais. A ANMP já apresentou 
suas alegações e, no momento, aguarda-se decurso 
de prazo para as demais partes. 
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considerando – em juízo liminar – a greve ilegal 
e abusiva e determinando o retorno imedia-
to dos Médicos Peritos do INSS ao serviço, sob 
pena de multa diária à Associação no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), a contar da pu-
blicação da decisão. 

Posteriormente, em sessão realizada no dia 29 
de setembro, o mandato de segurança impetrado 
pela ANMP foi julgado exti nto sem julgamento do 
mérito, pelo fato de o Ministro Relator ter entendi-
do que faltariam documentos essenciais para apre-
ciar a ação mandamental. 

Então, contra essa decisão, a Associação ajui-
zou Recurso Ordinário, que foi remeti do para julga-
mento no Supremo Tribunal Federal.

Ainda no STJ, sob o nº 7.985, continua a cor-
rer a ação de dissídio de greve proposta pelo 
INSS, com questões concernentes à legalidade e 
a eventuais descontos, ainda obstados, que serão 
objeto de julgamento.

34. EMENTA: Pagamento anti -isonômico da grati -
fi cação de desempenho GDAPMP aos Peritos Mé-
dicos Previdenciários
NÚMERO: 56583-73.2010.4.01.3400 
LOCAL: 16ª Vara - Justi ça Federal/DF

Atualmente, devido à falta de regulamentação 
da grati fi cação, os servidores ati vos têm recebido 
a GDAPMP com base na avaliação realizada quan-
do existente a GDAMP. Os servidores recém-nome-
ados, por sua vez, recebem o patamar de oitenta 
pontos, uniformemente. 

Para sanar essa situação de desigualdade, a 
ANMP ajuizou ação coleti va com o objeti vo de que 
a GDAPMP fosse paga em cem pontos para todos os 
servidores ou, ao menos, que o patamar de oitenta 
pontos fosse garanti do a todos. 

O pedido de liminar foi indeferido. Depois de 
publicada a decisão, o juízo ordenou a citação do 
INSS, que apresentou sua manifestação (contes-
tação). Posteriormente, a Associação apresen-
tou sua réplica, na qual respondeu às questões 
levantadas pelo INSS. Posteriormente, foi aberto 
prazo para ambas as partes apresentarem as pro-
vas que considerarem necessárias. A ANMP já se 
manifestou e, no momento, aguarda-se o mesmo 
por parte do INSS. 

35. EMENTA: Impugnação da ON MPOG/SRH nº 10 
- Aposentadoria e Integralidade - Licença Prêmio
NÚMERO: MS nº 14518-29.2011.4.01.3400
LOCAL: 21ª Vara - Justi ça Federal/DF

A ANMP impetrou este mandato de segurança, 
com pedido de liminar, com o intuito de impugnar 
a Orientação Normati va nº 10 MPOG/SRH, de 5 de 
novembro de 2010, para assegurar o direito dos fi -
liados a obterem aposentadoria especial sem preju-
ízo à integralidade e à paridade.

Recentemente, o pedido de antecipação de tu-
tela foi negado pelo juiz da 21ª Vara Federal. Para 
reformar essa decisão liminar, a ANMP apresentou 
recurso (agravo de instrumento), que aguarda apre-
ciação pela 2ª instância. Enquanto isso, no proces-
so principal, aguarda-se a inti mação da autoridade 
responsável pelo ato impugnado. 
36. EMENTA: Altair Paes Rocha e Outros X ANMP
NÚMERO: 2011.01.1.025020-5
LOCAL: 11ª Vara Cível da Circunscrição Especial Ju-
diciária de Brasília/DF

Em 28/01/2011, ocorreu Assembl eia Geral, 
convocada a pedido dos autores da presente 
ação, para votar mudanças estatutárias. Devi-
do à falta de quorum, não foram aplicadas as 
deliberações tomadas pela Assembleia.

x

x
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Insati sfeitos com o resultado, os referidos fi lia-
dos ingressaram na Justi ça para que as mudanças 
fossem levadas a efeito.

Em decisão de antecipação de tutela, a Juíza da 
11ª Vara não vislumbrou a presença do perigo da 
demora e os requisitos para a concessão da liminar, 
portanto, indeferiu o pedido. 

Os autores, então, ajuizaram recurso (agravo de 
instrumento) para reforma da decisão. Ao apreciar 
o recurso, o Desembargador do Tribunal de Justi -
ça do Distrito Federal julgou necessário aguardar a 
manifestação da Associação acerca dos fatos ale-
gados pelos agravantes. Ademais, não vislumbrou 
em que medida a decisão agravada causou aos 
demandantes dano irreparável, capaz de justi fi car 
a apreciação do pedido de reforma em caráter de 
urgência. Assim, transformou o citado recurso de 
agravo de instrumento em agravo reti do, que só 
será julgado ao fi m do processo. 

Recentemente, a ANMP foi citada para apre-
sentar sua resposta (contestação) aos fatos ale-
gados pelos autores. Agora, foi aberto prazo 
para os autores se manifestarem sobre a res-
posta da Associação. 

37. EMENTA: Eduardo Henrique e Outros X ANMP
NÚMERO: 2011.01.1.043139-9
LOCAL: 11ª Vara Cível da Circunscrição Especial Ju-
diciária de Brasília/DF

Trata-se de ação ajuizada por fi liados à Associa-
ção, pertencentes à Comissão Eleitoral, que não reco-
nheceram a legiti midade da indicação do Presidente 
da Comissão, pela Diretoria Executi va. Sem a presi-
dência do membro indicado, os fi liados da Comissão 
reuniram-se e tomaram atos, que, consequentemen-
te, não foram confi rmados pela Diretoria. 

Insati sfeitos, os referidos associados ajuizaram a 
presente ação, com pedido de antecipação de tutela, 
para que seus atos deliberati vos fossem reconhecidos 
pela Justi ça. Ao analisar os documentos e argumentos 
apresentados pelos autores, a Juíza não viu presentes 
os requisitos para a concessão da liminar. Também 
não vislumbrou qualquer ilegalidade na condução do 
processo eleitoral pela ANMP. Assim, ao considerar 
ausente a verossimilhança das alegações, indeferiu a 
antecipação de tutela. 

Os autores apresentaram, então, recurso de 
agravo de instrumento. Ao analisá-lo, o Desembar-
gador do TJDFT julgou prudente levar em considera-
ção as incertezas que recaem sobre a realidade dos 
fatos alegados pelos agravantes, de sorte que, deci-
diu ser necessária uma manifestação de defesa pela 
ANMP. Também por não visualizar a eventual perda 
de direito pela não antecipação de tutela, transfor-
mou o recurso em agravo reti do, que só será julgado 
ao fi nal do processo. 

A Associação foi citada e apresentou sua respos-
ta (contestação) às alegações dos autores. Agora, foi 
aberto prazo para os autores se manifestarem sobre a 
resposta da ANMP. 

x
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Comunicados

A N M P

ANMP fecha parceria com a HP

A ANMP fechou acordo de cooperação com 

a Hewlett -Packard (HP) para a compra de seus 

produtos com preços abaixo do valor oferecido 

no mercado para os fi liados da Associação. Para 

ter conhecimento dos produtos e serviços, bem 

como das condições oferecidas, vá à área inter-

na do site da Associação e acesse o link exclusivo 

criado para os fi liados da ANMP.

Portaria 02/2006 garante 

ao perito direito a acom-

panhamento
 A divulgação da Portaria Conjunta 

n° 2 /INSS/PRES/PFE, de 10 de outubro 

de 2006. é de fundamental importân-

cia, pois estabelece procedimentos 

para designação de acompanhamen-

to, assistência e defesa judicial de 

servidor público federal do INSS por 

Procurador Federal em exercício na 

Procuradoria Federal Especializada, e 

disciplina o procedimento a ser uti liza-

do em caso de agressões contra servi-

dores do INSS. Para que os colegas se 

lembrem dos seus direitos, esta Dire-

toria vem solicitar a todos os associa-

dos a sua colaboração no senti do de 

enriquecer nosso acervo para auxiliar 

os colegas que precisam constante-

mente das legislações editadas pelo 

governo e nem sempre à disposição ou 

do conhecimento de toda a categoria. MPF abre inquérito para investi gar 
condições de trabalho da perícia

Ao atender aos anseios da ANMP, que sem-
pre reivindica providências imediatas contra as 
agressões aos seus associados, o Ministério Públi-
co Federal em São Paulo, por meio do procurador 
Matheus Baraldi Magnani, instaurou inquérito 
para averiguar as condições de segurança em que 
trabalham os médicos peritos do INSS. Todas as 
agressões que são reportadas à ANMP são leva-
das ao INSS. Mais uma vez, esta Diretoria solicita 
a todos os peritos que não deixem de comunicar 
ameaças, agressões fí sicas ou verbais e, princi-
palmente, não deixem de cumprir o protocolo de 
segurança que se encontra à disposição na área 
restrita do site. 

ANMP pede resposta à Fetrafi -RS 
Atendendo à solicitação da Diretoria da ANMP, 

a direção da Fetrafi  (Federação dos Trabalhadores 

e Trabalhadoras em Insti tuições Financeiras – RS) 

publicou texto da ANMP, com mesmo espaço em 

seu siti o eletrônico, esclarecendo os equívocos co-

meti dos pela matéria publicada anteriormente. O 

endereço do direito de resposta é o: htt p://www.

fetrafi rs.org.br/noti cias.  Na matéria da Fetrafi , o 

advogado Antonio José de Arruda Rebouças afi rma 

que a perícia recebe recursos para negar benefí cios. 

A informação equivocada foi corrigida por meio de 

nota da ANMP.
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Comunicado: Mudança de empresa 

de viagem

A Diretoria da ANMP comunica a todos os associa-

dos a mudança da empresa de viagens responsável pela 

emissão de passagens para a Associação. Após um mês 

de experiência, a ANMP contratou os serviços da Falcão 

Viagens, sediada em Brasília, que apresentou serviço de 

qualidade e com maior presteza para a ANMP. 

Mudanças no site da ANMPForam feitas algumas mudanças no site da ANMP, 
com o objeti vo de fazer com que os associados naveguem 
e conheçam suas funcionalidades. No meio da página da 
Associação estão disponíveis os banners Clipping, Acervo 
do Perito, Facebook e Twitt er. O site também disponibiliza 
diariamente matérias na página principal. Houve inclusão 
de um espaço com acesso irrestrito às ações judiciais da 
ANMP em prol da categoria e outro desti nado a uma sele-
ção de links úteis. O espaço para login foi transferido para 
a parte inferior da home page. Na área restrita no meio da 
página, estão disponíveis os banners Prestação de Contas 
da ANMP, Aniversariantes, Acervo da Perícia e Fórum.
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ANMP disponibiliza palestras do 
3º Congresso Brasileiro de Perícia 
Médica PrevidenciáriaJá estão à disposição de todos os associa-

dos da ANMP as palestras proferidas durante 

o 3º Congresso Brasileiro de Perícia Médica 

Previdenciária, ocorrido em abril deste ano, 

no Rio de Janeiro. O acesso ao material será 

feito pelo site www.congressoperito.com.br, 

sendo restrito para os associados da ANMP. 

Para ter acesso às fotos do evento, bem como 

ao vídeo da cerimônia de encerramento, não 

é necessário login no site. 

Perícia e INSS debatem novo 

modelo de reconhecimento do 

direito ao BI

Após solicitação feita pela ANMP, a Dire-

toria de Saúde do Trabalhador do Ministério 

da Previdência Social convocou uma reunião, 

nos dias 25 a 29 de julho de 2011, do Grupo de 

Trabalho para tratar de estudos acerca do novo 

modelo de reconhecimento do direito ao bene-

fí cio de auxílio-doença. Representando a perí-

cia médica previdenciária, parti ciparam deste 

GT os peritos Márcio Aurélio Soares (GEX – San-

tos/SP) e Fábio Farias (GEX Curiti ba/PR). Esta 

foi a primeira reunião do GT e o pré-projeto foi 

apresentado pelo INSS à categoria tanto em vi-

deoconferência como no 3º Congresso Brasilei-

ro de Perícia Médica Previdenciária.

Presidente da ANMP parti cipa de reunião do Fonacate com assessor do Planalto
O presidente da ANMP, Geilson Gomes de Oli-veira, e representantes do Fonacate (Fórum Na-cional de Carreiras Típicas de Estado) foram rece-bidos no dia 14 de julho pelo Assessor Especial da Secretaria-Geral da Presidência da República, José Lopez Feijó. Foi o segundo encontro do Fórum com assessores da Presidência para sugerir que o gover-no converse com as enti dades representati vas das Carreiras de Estado sobre melhorias e a relevância dessas ati vidades. O Fonacate irá organizar um Se-minário que deverá ocorrer entre setembro e ou-tubro deste ano para debater os temas em pauta no Serviço Público com o Governo Federal. Uma das bandeiras do Fórum é rechaçar todos os projetos de lei que visem ao congelamento dos salários e que impeçam contratações de pessoal no Estado.

ANMP cobra do INSS progressão fun-cional de servidores para o últi mo nível da carreira
Com o fi m do curso de especialização necessário 

para o acesso ao últi mo nível da carreira de perito mé-
dico previdenciário, a ANMP protocolizou ofí cio, no dia 
29 de junho de 2011, ao presidente do INSS cobrando 
providências neste senti do e solicitou esclarecimentos a 
respeito das razões pelas quais os servidores que reúnem 
os requisitos previstos na lei ainda não foram promovi-
dos à Classe Especial. A ANMP, até o fechamento desta 
edição, ainda aguardava uma resposta do INSS.

ANMP faz campanha de prevenção de 

acidentes de trabalho

Em conti nuidade à sua campanha de prevenção dos 

acidentes de trabalho e em defesa da saúde do trabalha-

dor brasileiro, a ANMP (Associação Nacional dos Médicos 

Peritos) publicou, no dia 27 de julho de 2011, uma nota 

na edição nacional do Jornal Folha de S. Paulo. A ANMP 

ressalta que “prevenir acidentes de trabalho é um desafi o 

de toda a sociedade e que em 2009 foram registrados no 

INSS mais de 700 mil acidentes no trabalho. A nota ressal-

ta ainda a atuação positi va da perícia médica previdenci-

ária na redução do número e na gravidade dos acidentes 

de trabalho no país. 

ANMP fecha parceria com operadora 

de plano de saúde

A Diretoria da ANMP fechou mais uma parceria com 

o objeti vo de trazer vantagens especiais para seus asso-

ciados. O acordo foi fi rmado com a Prevquali Adminis-

tradora de Benefí cios para a oferta de planos de saúde 

e odontológicos, de acordo com as regras da Agência 

Nacional de Saúde – ANS. Todos os benefi ciários do con-

trato atualmente manti do com a Unimed/Vitória e ainda 

os demais associados à ANMP, advindos ou não de outras 

operadoras, podem fazer sua adesão conforme sua pre-

ferência, em qualquer uma das opções ofertadas, com 

preços vantajosos em relação ao mercado. Mais escla-

recimentos podem ser obti dos nos telefones 0800 601 

1013 / 4007 1013, ou por mensagem no Fale Conosco do 

Portal Saúde Servidor www.saudeservidor.com.br.
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A revalidação de diplomas de Medicina obti dos 
no exterior é preocupação constante das enti dades 
médicas nacionais, entre elas o Conselho Federal de 
Medicina (CFM). E nesta seara, garanti mos, inexiste 
pecha corporati vista, como querem alguns, mas o 
temor real de que o reconhecimento sem critério 
coloque a saúde dos indivíduos e até de comunida-
des inteiras em situação de risco.

 Não somos contrários à revalidação desses tí -
tulos, no entanto, existe um aspecto incontornável: 
isso deve acontecer a parti r de marcos técnicos e le-
gais bem delineados. Após anos de impasse, o país 
parece ter encontrado o caminho certo para resolver 
esse problema. Um programa de excelente nível – 
implementado, atualmente, pelo Ministério da Edu-
cação – permiti rá triar de maneira idônea os profi s-
sionais que poderão atuar no Brasil. Mas, apesar de 
todo o rigor, ainda há os que insistem na críti ca ao 
trabalho feito. Como resposta, apresentamos argu-
mentos que fundamentam nosso ponto de vista.

 Em primeiro lugar, porque mais que com saúde, 
com vidas não se brinca. Revalidação de diploma de 
Medicina é assunto sério, que não confi gura mera for-
malidade. A exigência poderia até ser desconsidera-
da se fosse acessória ou secundária. Mas não o é. Em 
Medicina, ao observar essa regra, se atestará a com-
petência indispensável ao exercício do ato médico.

 A lei exige diploma – devidamente revali-
dado por universidade brasileira e inscrito 
no Conselho Regional de Medicina – 
do médico que queira atuar no 
país. É preciso assegurar que 
o candidato tenha cursado 
as disciplinas mínimas que o 
Estado brasileiro conside-
ra necessárias ao exercício 
da função e, principalmen-
te, que houve o seu treina-
mento com carga horária 
compatí vel.

A
t a
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at

i o
sa

nd
ia Revalidação de diplomas: ato 

de segurança para o cidadão
Roberto Luiz d’Avila 

 O indivíduo que se lança a diagnosti car e a 
prescrever tratamentos sem a devida formação ex-
põe a saúde daqueles que o procuram a consequ-
ências defi niti vas. Se alguém se aventura de forma 
imprudente na área do Direito, o prejuízo potencial 
também existe. Mas se um, por conta de ato mal 
calculado, pode comprometer um bem ou, no limi-
te, a liberdade; o outro pode ceifar uma vida, mes-
mo que involuntariamente.

 Em segundo lugar, há os que enxergam na reva-
lidação automáti ca ou facilitada desses diplomas a 
saída para garanti r assistência em saúde no interior, 
especialmente no Norte e no Nordeste.  Isso nos leva 
a uma indagação: por acaso, o morador dessas áreas 
merece menos que o da Zona Sul, no Rio de Janeiro, 
ou da região da Avenida Paulista, em São Paulo? Se 
a Consti tuição Federal não esti pulou cidadãos de se-
gunda categoria, então não podemos permiti r que 
tais segmentos sejam atendidos por pessoas cuja 
formação profi ssional suscita dúvidas com respeito à 
qualidade técnica e éti ca durante sua atuação.

 Não podemos fi car reféns do falso antagonismo 
entre médicos estrangeiros e médicos brasileiros. O 
que precisamos é de médicos bem formados, bem 
preparados, bem avaliados. Tratar a população de 
maneira desigual é falta de consideração e de respei-

to para com seus direitos de cidadãos. 
Ora, a revalidação do diploma de 

Medicina – feita com rigor e critério – 
protege a sociedade do exercício ilegal da 

práti ca médica, impedindo a discrimina-
ção (no que se refere ao acesso aos 

serviços de qualidade) e as-
segurando o padrão míni-
mo a ser oferecido. Afi nal, 
todo cidadão tem o direito 
de ser atendido por um MÉ-

DICO, como lhe garante a lei, 
uma premissa que consti tui o motor da nossa 

luta permanente.

Roberto Luiz d’Avila é presidente do 
Conselho Federal de Medicina (CFM).
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PPorta Carteira
Funcional da ANMP

Ela representa a autoridade

que o estado lhe confere

Mais do que nunca, o 

Períto é reconhecido 

pelo Estado.

O porta carteira 

funcional é mais um 

item de identificação 

dos Associados da 

ANMP.

secretaria@anmp.org.br

(61) 3321 1200




